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Identificaçäo da Matéria \ /_ Data da Ação
/ N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino AUREMCE

){ SSCLCIU VET ¶00O41 ÍZOOQ 28 Í 08 1 2009 @ SSCLCN rev
. AURENICE
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STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Aguardando leitura.
Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

/ N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino MAMEREB
rev. MAMEREB

JGN SSCLCQ VET í00O41 TZOOSJ 08 Í 09 Í 2009 @ SSCQ ret SOMALIM
\ .

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 329 a 3 71, referentes à À/[ensagem n" 112, de 2009-CN (n° 620/2009 na origem), comunicando ao
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLVn° 12, de 2009.

************************** Retiƒicado em 09/09/2009
, O .O m)onde se le (n 620/2009, na orzoe

Leia-se: (n°684, de 2009, na origem)
Identificação da Matéria \ ,__ Data da Ação

/ N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino MAMEREB
rev. MAMEREB

lk SSCLCIU VET ¶00041 _`V2009J 08 lr O9 V 2009 @ SEXSCN

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

lícita à Câmara os nomes doslaboração do Ofício do Presidente do Senado Federal, que so
' mbida de relatar' o veto.

À SEXPpara e
Deputados que deverão compor a Comissão Mista meu

Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
N,Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino JOSANE

/ rev. JosANE
P VET 00041 2009 08 09 Í 2009 CN SEXP

\

CN SEXP

olicitando os nomes dos Deputados

CN SEX

Recebido neste órgão às 20:51 hs.
Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino JOSANE
/ rev. JOSANE

VET 00041 2009 09 09 I 2009 CN SSCLCN ret JOSANE\ .

da Camara dos Deputados sOfício CN n° 535 de 09/09/09, ao Presidente
` `o Mista incumbida de relatar o veto.que deverão compor a Comzssa

À scLcN.
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Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
/ N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino MAMEREB

J@N SSCLCAÓ VET ¶00041 T2009 09 Í 09 I 2009 Q SSCLCN rev
. MAMEREB

\

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 3 73 a 3 78, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PL Vn° 12, de 2009).

Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
/ N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino ANGELPAS

J@N SSCLCAU VET 1700041 T2009 15 Í 09 › 2009 @ SSCLCN rev
_ ANGELPAS

\

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadafls. 379, referente ao Oficio SGA4/P n” 1875, de 2009, do Presidente da Câmara, indicando os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão illista incumbida de relatar o veto.

'f' ' d Mté' DtadaA ãoIdentiicaçao a a na \ /_ a ç
N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino JOAO/M-V'

/ rev. JoAoA|_v|
CN 33C|_(;N VET 00041 2009 15 09 ` 2009 CN SSCLCN

\

Juntadasfls. 380 a 382, referentes a expediente solicitando a apreciação da matéria.
Id ntifi ` d M té ` Data daA ãoe caçao a a na \ /_ ç

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino RODWGUE
6 rev. RoDR|ouE

CN SSCLCN VET 00041 2009 30 09 I 2009 CN ATA-PLEN
\ /

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da
materia.

Ident'fica ão da Matéria Data da Ação1 ç \ _
N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino MARCMGO

6 rev. A|_socARv
CN ATA_P|_EN VET 00041 2009 21 10 I 2009 CN SACM

\

10:54h - Leitura do Veto Parcial n” 41, de 2009.
Designação da Comissão Mista:
SENADORES(a).' Lobão Filho, Lúcia Vânia, Inácio Arruda e Gim Argello.
DEPUTADOS(a): Eduardo Cunha, André Vargas, Ronaldo Caiado e Fernando Coruja.
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar os relatórios sobre os vetos
até o dia 10 de novembro de 2009.
O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 20 de novembro de 2009.
ÀSACM.

" ' " DtdaAãoIdentificaçao da Materia \ /_ a a ç
N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Día Mês _ Ano _ Destino NAPEDI/ rev. iv/-\PED|

CN SACM VET 00041 2009 05 11 I 2009 CN ATA-PLEN
\

Convocado reunião de Instalação para esta data, a Comissão não reuniu porfalta de quorum. Sem a presença
de membros, conforme Lista de Presença e Termo de Reunião, às fls. 385 A 387.
Encaminhado à SSA TA o Termo de Reunião para publicação.
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ldentificação da Matéria \ /_ Data da Ação
N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino 'LAN

í )€N ATA_P|_E© VET ¶0OO41 `Í2009 05 Í 11 Í 2009 @\J SACM

Publicação do termo de reunião no Diário do Senado Federal de 6/11/2009.
A SACM

Identificaçao da Matéria \ /_ Data da Ação
Naa/ co/org _ Tipo Número Ano oia Més _ Ano À post,-,ro JOSESOAR

Í . JOSESOAR
[ JÊN SACM? VET Í700041 _Í2009 11 Í 11 Í 2009 SSCLCN rev

Esgotado 0 prazo regimental sem apresentação do relatório pela Comissão Mista. Matéria encaminhada à
SSCLCNpara as devidas providências.

Id t`f` ' d M té ` Data daA ãoI en//caçao a a na \ /_ ç
N.Bal Cs/Org _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino JOAOALVI

rev. JOAOALVI
Í J@N SSCLCQ VET ÍKO0041 T2009 11 Í 11 Í 2009 @ SSCLCN ret JOAOALVÍ

Recebido neste orgão nesta data.

*************Retl']licadO em

Recebido neste Órgão, nesta data, às 18h ]0min.
Id t`f` “ da Matéria Data da Açãoeniicaçao \ /_

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano \ Dia Mês _ Ano _ Destino MAMEREB
. MAMEREB

í JGN SSCLCIU VET ÍÍOO041 _ÍV20O9J 18 Í 12 Í 2009 @ ATA-PLEN rev

Í Secretaria de Ata para confecção do avulso completo do veto.
Id 'f' ' d M té ` Data da Açãoent//caçao a a ria \ /_

N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino A'-SOCARV

Ç JGN ATA-P|_¡5® VET Í700041 _Í2009 18 Í 12 Í 2009 ÊIN SSCLCN

Nesta data, foi encaminhado à SEEP o exemplar completo do veto para confecção de avulsos.
A SCLCN.

Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino LUIÊÍ S

. Z
í J€N 33C|_CiU VET ÍÍOOO41 T2009 21 Í 12 Í 2009 @ SSCLCN rev

Í Recebido, neste órgão, em 21/12/2009
" ' d M té ' Data da Ação/dentificaçao a a na \ /_

N_Bâ/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino MARCOSP
CN SSCLCN rev. MARCOSP

CN $5C|_CN VET 00041 2009 10 O5 Í 2011 ret DAÍANERS

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA

Incluído na ordem do dia da Sessão Conjunta de 11 de maio de 2011, às 12 horas.

=i‹***=l<›l‹***=k***Re¿¡fi¿.ad0 em J]/05/20¡]****›l‹=|=*=l‹*=l‹=l‹**

Retirado da Ordem da Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Líderes da Câmara e
do Senado. (Off 549/2011-CN)
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Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
K N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano ä Destino MONDÍN

. MONDIN\Í@N SSCLCQ VET Í_00041 4Í20O9 18 Í 12 Í 2012 ATA-PLEN rev

STA TUS: INCLUIDA Eil/I ORDEÀ/IDO DIA

lu 'd Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h.Í Inc i o na
identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano _ Destino OTAVÍOL
rev. OTAVIOL1 ao iai tr ir i .

13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade.
ldentificação da Matéria \ /_ Data da Ação

N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano ã Destino MONDÍN
rev. SAZEVEDOí GN SSCLCIUE/ET ÍTOOO41 ÊÍTZOOQJ É27 Í O8 Í 2013 SSCLC$

r
STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEMDO DIA

Aguardando inclusão em Ordem do Dia.
/dentificação da Matéria \ ,__ Data da Ação

N.Bai os/org _ Tipo Número Ano Dia Més _ Ano À Destino BRUNOMB
rev. BRUNOMB

2014 CN SSCLCNí Te@@WrTdÍflMiií ÚCN

A partir de I “de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da
14 d Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matériaInstru ão Normativa n” I, de 20 , oÇ

' ' ' te a eletrônico própriodevem ser realizadas diretamente no sis m .
Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino BRUNOMB

CLCNL JGN Tail te ii i SS Ú
STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEz\l DO DIA

Em 3 de outubro de 2014, foram desentranhadas do p
passam a constituir, sem renumeração, este processado.

rocessado do PLV n” 12/2009 asfls. 329 a 38 7, que
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Senhor Presidente do Senado Federal,

Colnunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do alt. 66 da Constituição,
decidi vetar parciahnente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, Projeto
de Lei de Conversão ng 12, de 2009 (MP ng 460/09), que “Dá nova redação aos arts. 4g, 5g e 8g
da Lei ng 10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de patrimônio de afetação de incorporações
imobiliárias; dispõe sobre o tratamento tributário a ser dado às receitas mensais auferidas pelas
empresas construtoras nos contratos de construção de moradias firmados dentro do Programa
Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, atribui à Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL as atribuições de apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar a Contribuição para o
Fomento da Radiodifusão Pública; altera as Leis nä 1 1.196, de 21 de novembro de 2005, 11.652,.
de 7 de abril de 2008, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.826, de 23 de agosto de 1999,
6.099, de 12 de setembro de 1974, 11.079,'de 30 de dezembro de 2004, 8.668, de 25 de junho de
1993, t8.745, de 9 de dezembro de 1993, 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.989, de 24 de
fevereiro de 1995, e 11.941, de 27 de maio de 2009; e dá outras providências”.

Ouvido, o Ministério da Fazenda, manifestou-se pelo veto aos seguintes
dispositivos:

Art. 14

“Art. 14. Fica a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do
FCVS, autorizada a promover a equalização das taxas de juros contratuais dos créditos
cedidos pelas entidades repassadoras, incidentes sobre os saldos de ressarcimento pelo
FCVS, em relação à taxa de juros incidente sobre suas dívidas para com o FGDLI, até a
data da efetiva realização.

§ lg Fica estabelecido que a Caixa Econômica Federal, na qualidade de
administradora do FCVS, utilizará na equalização os créditos cedidos inativos até o dia
24 de setembro de 1996, nos valores e condições de reconhecimento do FCVS, no
tocante à certeza, titularidade, liquidez e exigibilidade da dívida por eles representada, não
se aplicando a estes contratos as taxas de novação de que trata a Lei ng 10.150, de 21 de
dezembro de 2000, nem as prerrogativas da referida Lei.

Secretaria Legislativa do
Congresso Nacional zÔ9"9feSS° NacionalSecretaria de Coordenação
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§ 29 Será utilizada na atualização para dedução dos valores antecipados por força
do cumprimento da equalização prevista no caput a mesma taxa utilizada na evolução da
dívida para com o FGDLI.

§ 39 Os créditos cedidos pelas entidades repassadoras e não utilizados na
equalização de que trata este artigo serão devolvidos às entidades repassadoras, que
poderão habilitá-los ao ressarcimento do FCVS, nas condições definidas pela Lei ng
l0.l50, de 21 de dezembro de 2000.”

Razoes do veto

“Da forma como está redigido, o dispositivo não atende ao interesse público visto
que compele à repactuação das condições dos contratos firmados e, confonne a
metodologia proposta, coloca em risco a sistemática de assunção, pela União, das dívidas
do FCVS. O possível impacto nas contas públicas seria muito significativo, em especial se
comparado aos recursos despendidos pela União no âmbito do PMCMV e, em vez de
estímulo à economia ou subsidio a famílias de menor renda, o valor assumido pela União,
pelo acréscimo das dívidas do FCVS, seria todo transferido aos agentes financeiros, sem
nenhum benefício aos mutuários.”

Art. 17

“Art. I7. Os arts. 89 e 28 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 89 ............................................................................................................... ..

§12. ........................................................................................................ ..

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comurn do
Mercosul - NCM;

XIX - órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção;

XX - ahnofadas antiescaras;

XXI - plataformas elevatórias elétrico-hidráulicas.

^§l3. .................................................................................................................. ..

II - a utilização do beneficio da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a VII e
XVIII a XXI do § 12 deste artigo.
......................................................................................................................... .. ” (NR)

“Art. 28. ............................................................................................................ ..
K.

- › z - - . - . - - - - ¢ c › ‹ ‹ ‹ z ‹ z - n z - - - › ‹ › ‹ ‹ ‹ ‹ - › . . . . . . . . › . › . . . . . › . | - › - - - z - . . . . z . z ¢ ‹ ‹ ‹ - z ‹ . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . ‹ ‹ z . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..
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XV - órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção;

XVI - ahnofadas antiescaras;

XVII - plataformas elevatórias elétrico-hidráulicas.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos incisos IV, X,
XIII e XIV a XVII do caput deste artigo.” (NR)”

Razões do veto

“O dispositivo inclui diversos produtos no rol dos reduzidos à alíquota zero de
PIS/PASEP, COFINS, e das mesmas contribuições na modalidade Importação. Não
obstante o mérito da medida, não há demonstração de que a consequente renúncia fiscal
foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária nem, tampouco, a indicação
de medidas de compensação, conforme exigência do art. 14 da Lei Complementar ng 101,
de 2000. Ademais, a inclusão de bens de capital entre os produtos beneficiados - caso das
plataformas elevatórias elétrico-hidráulicas - que passam a integrar o ativo permanente
dos adquirentes, implicaria o cancelamento do crédito decorrente da aquisição, causando
redução da carga tributária do produtor em detrimento de um aumento na carga dos
adquirentes.”

Art. 19

z“Art. 19. O art. lg da Lei ng 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar
corn a seguinte redaçao:

“Art. lg .............................................................................................................. ..

IV - pessoas corn deficiência fisica, visual, auditiva, mental severa ou profunda, ou
autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal;

§ 7g Para a concessão do beneficio previsto no inciso IV deste artigo, é
considerada pessoa com deficiência auditiva aquela que apresenta perda bilateral, parcial
ou total, de 4ldb (quarenta e um decibéis) ou mais, aferida por audiograrna nas
frequências de 500hz, l.0O0hz, 2.000hz e 3.000hz.° (NR)”

Razões do veto

“O dispositivo pretende incluir entre os beneficiados com alíquota zero de
Imposto sobre Produtos Industrializados os automóveis adquiridos por deficientes
auditivos. A proposta não oferece à Administração mecanismos de controle do gozo do
beneficio e do diagnóstico da deficiência auditiva. Outrossim, não há avaliação quanto ao
impacto que tal desoneração acarretaria à administração tributária, o que desaconselha a
adoção da medida.”

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenaçao

Legislativa do Congresso Nacional
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Por sua vez, os Ministérios da Fazenda, da Justiça e a Advocacia-Geral da União
manifestarain-se pelo veto aos dispositivos abaixo transcritos:

Arts. 23 a 30

“Art. 23. A União promoverá transação do crédito de que tratam o art. lg do
Decreto-Lei ng 491, de 5 de março de 1969, o Decreto ng 78.986, de 21 de dezembro de
1976, e o inciso II do art. lg e o art. 4g do Decreto-Lei ng 1.894, de 16 de dezembro de
1981 (crédito-prêmio de IPI), apurado pelos industriais, produtores vendedores e
comerciais exportadoras, nos termos do art. 171 da Lei ng 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional, para solução definitiva dos litígios judiciais ou
administrativos.

§ lg Para todos os processos judiciais ou administrativos, são reconhecidos os
efeitos da legislação relativa ao crédito-prêrnio de IPI até 31 de dezembro de 2002.

§ 2g A adesão à transação prevista no caput deste artigo restringe-se às pessoas
jurídicas industriais, produtores vendedores e comerciais exportadoras titulares das
exportações, para o devido aproveitamento do crédito-prêinio de IPI e implica a renúncia
de quaisquer outros direitos relativos aos referidos créditos que não seja nos termos desta
Lei.

§ 3g Ficam extintos os créditos tributários da União e anistiadas as multas de
mora, de oficio ou de qualquer espécie, inclusive isoladas, em decorrência da
compensação promovida pelos contribuintes ou cessionários, desde que comprovadas,
nos termos desta Lei, as operações de exportações em que se filndam os respectivos
créditos.

§ 4g Nos casos de cisão, incorporação, fusão, falência ou recuperação judicial do
titular ou cessionário do crédito previsto neste artigo, os direitos e as obrigações aplicam-
se às pessoas jurídicas resultantes de cisão, total ou parcial, incorporação ou fusão, bein
corno às sucessões nos casos de falência ou recuperação judicial.

§ 5g Não serão devidos verba de sucumbência ou encargo legal decorrentes das
ações judiciais em que o contribuinte inanifestar sua desistência.

__ Art. 24. Para aderir aos termos da transação tributária autorizada pelo art. 23
desta Lei, a pessoa jurídica deverá atender aos seguintes requisitos, cumulativamente:

I - ser titular dos créditos, na forma da legislação, inclusive por meio de outros
estabelecimentos ou filiais da mesma empresa, ressalvado o disposto no § lg deste artigo;

II - ser parte em processos administrativos, encerrados ou não, ou em ações
judiciais, inclusive execuções fiscais, com ou sem trânsito em julgado ou ação rescisória;

III - comprovar a existência das exportações geradoras dos créditos mediante um
dos seguintes meios:

a) Guias de Exportação carirnbadas pela Carteira de Comércio Išxterior - CACEX
ou, na sua ausencia, Registro de Exportação, Declaração de Exportacao, acompanhados

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação
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do conhecimento de transporte ou documento que comprove a quitação regular dos
títulos cambiais; ou

b) declaração da Secretaria de Comércio Exterior - SECEX que comprove:

l. data do embarque e do desernbaraço aduaneiro;

2. qualificação do produto exportado e sua classificação na nomenclatura
brasileira de inercadorias vigente à época;

3. dados relativos ao frete e ao seguro, quando aplicáveis; ou

c) qualquer meio admitido em Direito que possa comprovar a existência das
exportações, inclusive listagein emitida pelo Banco Central do Brasil;

IV - demonstrar a renúncia de todos os processos em curso, quando se tratar de
autor de ação judicial que tenha por objeto matéria relativa aos créditos de que trata o art.
23 desta Lei.

§ lg Será admitida a transação com cessionários do crédito de que trata o art. 23
desta Lei, unicamente naqueles casos que foram autorizados por decisão judicial ou
quando as cessões dos créditos realizaram-se entre empresas do mesmo grupo
econômico, como filiais, controladas ou controladoras.

§ 2g No caso do § lg deste artigo, a participação na transação fica condicionada à
comprovação das exportações pelos respectivos cedentes.

§ 3g O pedido da renúncia prevista no inciso IV deste artigo surtirá os efeitos de
extinção definitiva unicamente quando fiscalizados os créditos tributários, na forma do §
3g do art. 29 desta Lei.

Art. 25. A transação tributária prevista no art. 23 desta Lei atenderá aos seguintes
critérios:

I - a base de cálculo em moeda estrangeira é o valor FOB das mercadorias
exportadas até 31 de dezembro de 2002, excluídos os valores relativos a drawback;

II - exclui-se da base de cálculo o valor da comissão paga no exterior;

III - a conversão em moeda nacional far-se-á pela cotação da moeda para compra
pelo Banco Central do Brasil na data do fechamento do Contrato de Câmbio ou, na
ausência deste, na data de emissão do Registro de Exportação, Guia de Exportação ou da
Declaração de Exportação;

. IV - os créditos serão calculados com aplicação do percentual de 15% (quinze por
cento) sobre a base de cálculo definida nos termos dos incisos I a III do caput deste
artigo.

§ lg Nos casos ein que o transporte das mercadorias foi realizado ein veículo,
embarcação ou aeronave de bandeira brasileira, a base de cálculo corresponderá ao valor
da mercadoria mais o valor do frete praticado até o armazém ou porto de destmo.

Congresso Nacional W
Secretaria de Coordenação

Legislativa do Congresso Nacional

F'5í:-:3¬i_3-



6

_ § 2g Nos casos em que o seguro das mercadorias foi realizado por empresa
nacional, a base de cálculo corresponderá ao valor da mercadoria mais o valor do seguro
até o armazém ou porto de destmo.

§ 3g Na conjugação das 2 (duas) hipóteses constantes nos §§ lg e 2g deste artigo,
a base de cálculo será o valor da mercadoria mais o valor do f`rete e do seguro praticados
até o armazém ou porto de destino.

§ 4g A convalidação das compensações e a apuração dos créditos ou de débitos
de cada pessoa jurídica sujeitar-se-ão ainda aos seguintes requisitos:

I - os créditos de que trata o art. 23 desta Lei serão calculados a partir das datas
das exportações ou do registro de exportação que lhes deram origem, contadas a partir de
lg de janeiro de 1983;

II - os débitos compensados corn os créditos de que trata o inciso I deste
parágrafo serão calculados a partir da data de seu vencnnento, independentemente do
momento em que o contribuinte realizou a compensação;

III - após cada compensação ou a cada crédito sucessivo, na ordem das
exportações, e ao final de cada mês, o saldo de créditos e débitos resultante será
atualizado de modo a evidenciar, em qualquer período, o seu valor consolidado.

§ 5g Os débitos e créditos serão atualizados com base nos seguintes índices:

I - no IPC, para o período de lg de janeiro de 1980 a 31 de janeiro de 1991;

II - no INPC, para o período de lg de fevereiro de 1991 a 31 de dezembro de
1991;

III - na Ufir, para o período de lg de janeiro de 1992 a 31 de dezembro de 1995; e

IV - na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
calculada mensahnente e pro rata, a partir de lg de janeiro de 1996.

Art. 26. O saldo credor apurado nos temios do § 4g do art. 25 desta Lei poderá
ser utilizado nas seguintes hipóteses:

I - convalidação das compensações realizadas corn os créditos de que trata o
caput do art. 23 desta Lei, decorrentes de exportações registradas após 31 de dezembro
de 2002; -

II - compensações corn débitos próprios ou de terceiros, inscritos ou não ein
dívida ativa da União, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2008, bem
como os parcelados, inclusive aqueles sujeitos ao regime da Lei ng 11.941, de 27 de maio
de 2009;

III - liquidação de parcelas remanescentes de parcelamentos, inclusive os previstos
na Lei ng 11.941, de 27 de maio de 2009;

IV - garantia em execuções fiscais ou ein operações de financiamento com bancos
públicos ou privados;
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V - emprego ein fundos de investimento ou de infraestrutura;

VI - conversão em títulos públicos federais, corn aplicação de juros equivalente à
taxa Selic, a partir da sua emissão.

§ lg As compensações previstas nos incisos I a III do caput deste artigo
abrarigern juros e multas de qualquer natureza que componham o débito.

§ 2g Os títulos públicos de que trata o inciso VI do caput deste artigo poderão
ser:

I - transferidos a terceiros para as mesmas finalidades previstas nos incisos I a V
do caput deste artigo, inclusive para pagamento de débitos inscritos em dívida ativa da
União;

II - a partir do 5g (quinto) ano das respectivas emissões, na proporção de 10%
(dez por cento) do valor total a cada ano, compensados com tributos e contribuições
vencidos ou virrcendos, próprios ou de terceiros, administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

§ 3g Os adquirentes poderão usar os títulos para as mesmas firralidades previstas
nos incisos IV a VI do caput deste artigo, desde que extintos todos os débitos, na forma
dos incisos I a III do caput deste artigo.

Art. 27. Sobre o valor convertido em títulos, de que trata o inciso VI do caput
do art. 26 desta Lei, incidirá o Irnposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de
15% (quinze por cento), deduzido do próprio saldo credor.

Parágrafo único. Os créditos utilizados na forma desta Lei para convalidação de
compensações, conforme o § 4g do art. 25 desta Lei, bem corno os ingressos decorrentes
da cessão dos créditos a terceiros, ou em quaisquer das hipóteses previstas nos incisos I a
V do caput do art. 26 desta Lei, não serão considerados corno receita ou lucro tributável
para os fins da incidência de IRPJ, CSLL, Contribuição para o PIS/Pasep ou Cofiiis.

Art. 28. O saldo devedor apurado confomie o § 4g do art. 25 desta Lei poderá ser
parcelado nos termos do art. lg da Lei ng 11.941, de 27 de maio de 2009.

Parágrafo único. Poderão ser parcelados nos termos do caput deste artigo os
débitos decorrentes de compensações realizadas corn créditos de que trata o caput do art.
23, decorrentes de exportações registradas após 31 de dezembro de 2002.

Art. 29. A partir da data da publicação desta Lei, todos os processos judiciais ou
administrativos, inclusive execuções fiscais, ações rescisórias, medidas incidentais ou
cautelares, inclusive representações, exclusões ou rescisões de parcelamentos, relativos
aos créditos de que trata o art. 23 desta Lei, ficarn suspensos por 360 (trezentos e
sessenta) dias, com os efeitos do art. 206 da Lei ng 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional.

§ lg Para o exercício dos direitos de que tratam os arts. 23 a 26 desta Lei, os
contribuintes, responsáveis ou cessionários deverão apresentar, até o térmmo do período
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de suspensão previsto no caput deste artigo, declaração de adesão perante unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 2g A declaração de adesão ao regime previsto nesta Lei será efetivada mediante
petição protocolizada pelo sujeito passivo, acompanhada de declaração das informações
relativas a:

I - comprovação da titularidade dos créditos, da realização das exportações e
demais requisitos exigidos no art. 24 desta Lei;

II - indicação dos processos administrativos ou judiciais dos quais seja parte e a
prova do pedido de renúncia daqueles nos quais seja autor;

III - apuração do valor integral dos créditos, compensados ou não, atualizado na
forma do art. 25 desta Lei;

IV - identificação de todas as declarações ou de compensações que deverão ser
convalidadas;

V - indicação do saldo credor que pretende utilizar para os fins do que dispõem os
incisos I a III do art. 26 desta Lei;

VI - determinação do montante integral do saldo a ser convertido em títulos
públicos para os efeitos dos incisos IV e V do caput do art. 26 desta Lei;

_ VII - abatimento do valor do Imposto de Renda na fonte, conforme o art. 27 desta
Lei.

§ 3g A autoridade administrativa poderá fiscalizar os processos de compensação,
no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data do seu protocolo, nos termos dos §§ lg, 2g e
7g a ll do art. 74 da Lei ng 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 4g Os créditos declarados somente poderão ser glosados se comprovada a
ocorrência de fraude ou simulação na apuração dos créditos ou das exportações.

§ 5g Para os fins de que trata o inciso VI do caput do art. 26 desta Lei, o saldo
credor deverá ser convertido em títulos públicos em até 360 (trezentos e sessenta) dias,
contados do protocolo da declaração de adesão.

§ 6g Com a entrega da declaração de adesão, os depósitos judiciais, penhoras ou
garantias de bens ou valores em execuções fiscais ou qualquer outro processo poderão
ser levantados integrahnente em favor do contribuinte, mediante petição juntada aos autos
e que comprove o protocolo da declaração.

§ 7g A convalidação das compensações ou uso dos créditos previstos no art. 23
desta Lei independem da situação ou estado do processo, judicial ou administrativo, ou
mesmo do encerramento ou da fonna de sua extinção.

§ 8g A renúncia, limitadamente à matéria relativa aos créditos tributários referidos
no caput do art. 23 desta Lei, nos termos do inciso V do art. 269 da Lei ng 5.869, de 11
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, opera-se exclusivamente quanto ao
reconhecimento do direito creditório e a fiscalização das compensações efetuadas, não se
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aplicando em relação a outras matérias eventuahnente discutidas nas ações que versam
sobre o direito ao crédito objeto de convalidação.

§ 9g A vedação contida na alínea b do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei ng 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, não se aplica aos créditos de que trata o art. 23 desta Lei,
apurados a partir de exportações realizadas até 31 de dezembro de 2002, ainda que a
compensação tenha sido posterior a esta data, para todos os efeitos de que trata o art. 26
desta Lei.

Art. 30. O Ministério da Fazenda regulamentará o disposto nos arts. 23 a 29
desta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação.”

Razões dos vetos

“A proposta legislativa atenta contra os comandos do art. 14 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, visto que acarreta em beneficio sem a correspondente
demonstração do impacto fiscal ou sua contrapartida. Da mesma forma, atenta contra o
princípio da legalidade, visto que o conceito de transação, presente no art. 170 do Código
Tributário Nacional, importa ein concessões mútuas entre os sujeitos passivo e ativo, o
que não ocorre no caso concreto. Outrossirn, o Projeto de Lei de Conversão traz regras
de compensação inéditas frente às regras gerais de compensação, com condições muito
mais vantajosas para os detentores de crédito-prêrnio. Também de anotar que, da fonna
corno está redigido, o Projeto de Lei de Conversão atende somente os contribuintes que
deinandaram pelo crédito-prêmio em juízo, em detrimento dos que não o fizeram. Por
fiin, cabe observar que a redação dos artigos 23 a 30 do projeto contraria decisão do
Supremo Tribunal Federal que, à luz do disposto no § lg do art. 41 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, entendeu que o crédito-prêmio do Iinposto
sobre Produtos Industrializados está extinto desde outubro de 1990, pois tratou-se de um
beneficio fiscal setorial voltado para o setor econômico dedicado à exportação e, como
tal, se em vigor estivesse, necessitaria de confirmação por lei ein até dois anos da
promulgação da Constituição Federal de 1988.”

Já os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Justiça opinaram
pelo veto aos seguiirtes dispositivos:

Arts. 16 e 32

“Arti 16. O art. 9g da Lei ng 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar
coirr a seguinte redação:

“Art. 99 .............................................................................................................. _.

. III - (revogado).

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão
do contrato nos casos dos mcisos I e II, sem prejuízo da responsabilidade administrativa
das autoridades envolvidas na transgressão.” (NR)”
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d “Art. 32. Fica revogado o inciso III do art. 9g da Lei ng 8.745, de 09 de dezembro
e 1993.” `

Razões dos vetos

“A revogação do inciso III do art. 9g da Lei ng 8.745, de 1993, permitirá a
contratação de um mesmo colaborador consecutivas vezes, o que vai de encontro ao
objeto do diploma legal em questão, que trata da contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. Ademais, como o
recrutamento do pessoal a ser contratado segundo a Lei ng 8.745, de 1993, é realizado
mediante processo seletivo simplificado, a exigência de um período mínimo de
afastamento é necessária para evitar a contratação duradoura de pessoal sem a realização
de concurso público.”

\
z zOuvidos, tambem, os Ministerios do Planejamento, Orçamento e Gestão, do

Desenvolvimento Agrário, do Meio Ambiente e da Justiça, manifestaram-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

§§_3° e 5° do art 18

“Art. 18. ................................................................................................................ ..
- - . . . . . . z . - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - z . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . z - . . . . . . . . . . . . . . z.

§ 3g Poderá ser aplicado redutor de até 80% (oitenta por cento), quanto aos
critérios rnencionados no § lg, para a alienação das áreas onde as ocupações não
excedam a 4 (quatro) módulos fiscais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ‹ . - . z . - z . - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . z - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . z . . . . . . . ..

§ 5g As áreas públicas no Distrito Federal com atividades rurais ou ambientais
inseridas na Macrozona Urbana poderão ser objeto de concessão do direito real de uso
diretamente àqueles que as ocupam há pelo menos 5 (cinco) anos, contados da data de
publicação desta Lei.”

Razões dos vetos

“O § 3g permite, sem distinção de faixa de renda, a aplicação a todas as ocupações
do Distrito Federal de redutor de preço superior ao aplicado na regularização fundiária da
Ainazônia Legal (art. 12, § 4g da Lei ng 11.952, de 2009), região na qual as ocupações
qualificam-se como de baixa renda, o que torna injustificada a proposta.

Já o § 5g apresenta-se com iriadequado grau de imprecisão, sobretudo na
utilização do termo “atividades ambientais inseridas na Macrozona Urbana”, que poderia
ensejar interpretação no sentido de que seria cabível a concessão de direito real de uso
em áreas ambientalmente protegidas, como as unidades de conservação, prejudicando
sobremaneira a gestão ambiental dessas áreas.”
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
menci d d ' ` ` `ona os o projeto em causa, as quais ora submeto a elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

1

Brasília, 2 7 de ,ia 9 S 'C0 de 2009.
i
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. Dá nova redação aos arts. 4°, 5° e 8°
da Lei n° 10.931, de 2 de agosto de
2004, que tratam de patrimônio de afe-
tação de incorporações imobiliárias;
dispõe sobre o tratamento tributário a
ser dado às receitas mensais auferidas
pelas empresas construtoras nos con-
tratos de construção de moradias fir-
mados dentro do Programa Minha Casa,
Minha Vida - PMCMV, atribui ã Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL
as atribuições de apurar, constituir,
fiscalizar e arrecadar a Contribuição
para o Fomento da Radiodifusão Públi-
ca; altera as Leis n°s 11.196, de 21
de novembro de 2005, 11.652, de 7 de
abril de 2008, 10.833, de 29 de dezem-
bro de 2003, 9.826, de 23 de agosto de
1999, 6.099, de 12 de setembro de
1974, 11.079, de 30 de dezembro de
2004, 8.668, de 25 de junho de 1993,
8.745, de 9 de dezembro de 1993,
10.865, de 30 de abril de 2004, 8.989,
de 24 de fevereiro de 1995, e 11.941,
de 27 de maio de 2009; e dá outras
providências.

i

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Os arts. 4°, 5° e 8° da Lei n° 10.931, de 2

de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4° Para cada incorporação submetida

ao regime especial de tributação, a incorporadora fi-

cará sujeita ao pagamento equivalente a 6% (seis por
cento) da receita mensal recebida, o qual correspon-

derá ao pagamento mensal unificado dos seguintes im-
postos e contribuições:

§ 6° Atê 31 de dezembro de 2013, para os

projetos de incorporação de imõveis residenciais de

interesse social, cuja construção tenha sido iniciada
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ou contratada a partir de 31 de março de 2009, o per-

centual correspondente ao pagamento unificado dos
tributos de que trata o caput será equivalente a 1%

(um por cento) da receita mensal recebida.

§ 7° Para efeito do disposto no § 6°, con-
sideram-se projetos de incorporação de imóveis de in-
teresse social os destinados ã construção de unidades
residenciais de valor comercial de até R$ 60.000,00

(sessenta mil reais) no âmbito do Programa Minha

Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Medida Pro-

visõria n° 459, de 25 de março de 2009.

§ 8° As condições para utilização do bene-
fício de que trata o § 6° serão definidas em regula-
mento.”(NR)

“Art. 5° O pagamento unificado de impostos

e contribuições efetuado na forma do art. 4° deverá

ser feito até o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente
ãquele em que houver sido auferida a receita.

.............................................. "(NR)

“Art. 8° Para fins de repartição de receita

tributária e do disposto no § 2° do art. 4°, o per-

centual de 6% (seis por cento) de que trata o caput

do art. 4° será considerado:

I - 2,57% (dois inteiros e cinquenta e sete

centésimos por cento) como Cofins;

II - 0,56% (cinquenta e seis centésimos por
cento) como Contribuiçao para o PIS/Pasep;

III - 1,89% (um inteiro e oitenta e nove

centésimos por cento) como IRPJ; e
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IV - 0,98% (noventa e oito centésimos por
cento) como CSLL.

Parágrafo único. O percentual de 1% (um por

cento) de que trata o § 6° do art. 4° será considera-

do para os fins do caput:
I - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por

cento) como Cofins;
II - 0,09% (nove centésimos por cento) como

Contribuição para o PIS/Pasep;
III - 0,31% (trinta e um centésimos por

cento) como IRPJ; e
IV - 0,16% (dezesseis centésimos por cento)

como CSLL.”(NR)

Art. 2° Até 31 de dezembro de 2013, a empresa cons-
trutora contratada para construir unidades habitacionais de
valor comercial de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que tra-

ta a Medida Provisória n° 459, de 25 de março de 2009, fica au-
torizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado

de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal

auferida pelo contrato de construção.
§ 1° O pagamento mensal unificado de que trata o

caput corresponderá aos seguintes tributos:
I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;
II - Contribuição para o PIS/Pasep;

III - Contribuição Social sobre o Imcro Líquido -
CSLL; e

IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade

SOCia1 - COFINS .
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§ 2° O pagamento dos impostos e contribuições na for-

ma do disposto no caput será considerado definitivo, não ge-
rando, em qualquer hipótese, direito ã restituição ou ã com-
pensação com o que for apurado pela construtora.

§ 3° As receitas, custos e despesas próprios da cons-
trução sujeita a tributação na forma deste artigo não deverão

ser computados na apuração das bases de cálculo dos impostos e

contribuições de que trata o § 1°, devidos pela construtora em
virtude de suas outras atividades empresariais.

§ 4° Para fins de repartição de receita tributária, o

percentual de 1% (um por cento) de que trata o caput será con-
siderado:

I - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento)

como Cofins;
II - 0,09% (nove centésimos por cento) como Contri-

buição para o PIS/Pasep;
III - 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como

IRPJ; e

IV - 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como

CSLL.

§ 5° O disposto neste artigo somente se aplica ãs
construções iniciadas ou contratadas a partir de 31 de março
de 2009.

§ 6° O pagamento unificado de tributos efetuado na
forma do caput deverá ser feito até o 20° (vigésimo) dia do
mês subsequente ãquele em que houver sido auferida a receita.

Art. 3° Até o exercício de 2014, ano-calendário de

2013, para fins de implementação dos serviços de registros pú-

blicos, previstos na Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
em meio eletrônico, os investimentos e demais gastos efetuados
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com informatização, que compreende a aquisição de hardware,

aquisição e desenvolvimento de software e a instalação de re-
des pelos titulares dos referidos serviços, poderão ser dedu-
zidos da base de cálculo mensal e da anual do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Física.

§ 1° Os investimentos e gastos efetuados deverão es-
tar devidamente escriturados no livro Caixa e comprovados com

documentação idônea, a qual será mantida em poder dos titula-
res dos serviços de registros públicos de que trata o caput, ã
disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência
ou a prescrição.

§ 2° Na hipótese de alienação dos bens de que trata o
caput, o valor da alienação deverá integrar o rendimento bruto
da atividade.

§ 3° O excesso de deduções apurado no mês pode ser
compensado nos meses seguintes, até dezembro, não podendo ser
transposto para o ano seguinte.

Art. 4° Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Cofins

incidente sobre a receita bruta da venda, no mercado interno,

de motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 150cm3, efe-

tuada por importadores e fabricantes, classificadas nos códi-

gos 8711.10.00, 8711.20.10 e 8711.20.20 da Tabela de Incidên-
cia do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

§ 1° O disposto no caput não se aplica às receitas
auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mer-
cadorias em relação ãs quais a contribuição seja exigida da

empresa vendedora, na condição de substituta tributária.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos fatos ge-

radores ocorridos nos meses de abril a junho de 2009.
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Art. 5° O art. 62 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro

de 2005 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 62. O percentual e o coeficiente mul-
tiplicadores a que se referem o art. 3° da Lei Com-
plementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, e o art.
5° da Lei n° 9.715, de 25 de novembro de 1998, passam

a ser de 291,69% (duzentos e noventa e um inteiros e

sessenta e nove centésimos por cento) e 3,42 (três
inteiros e quarenta e dois centésimos), respectiva-
mente.”(NR)

Art. 6° O art. 32 da Lei n° 11.652, de 7 de abril de
~2008 passa a vigorar com a seguinte redaçao:

“Art. 32. .................................

§ 7° Ã Agência Nacional de Telecomunicações

- ANATEL compete planejar, executar, acompanhar e

avaliar as atividades relativas a tributação, fisca-
lização, arrecadação, cobrança e recolhimento da con-
tribuição prevista neste artigo, cabendo-lhe promover
as demais atividades necessárias ã sua administração.

§ 8° A retribuição ã Anatel pelos serviços

referidos no § 7° será de 2,5% (dois inteiros e cinco
décimos por cento) do montante arrecadado.

§ 9° O percentual e a forma de repasse ã

Empresa Brasil de Comunicação - EBC dos recursos ar-
recadados com a contribuição deste artigo serão defi-
nidos em regulamento, respeitados o mínimo estabele-

cido no inciso III do art. 11 desta Lei e o disposto

no § 8° deste artigo.
Congresso Nacional "

Secretaria-d&ÇoQrdenaçäo
Legislativa -io Congresso Nacional

§ÊÃ;fl:fl¬_LÁ1fl_
Fls.__š.Í'_¡_S_



7

~§ 10. Enquanto nao editado o decreto a que

se refere o § 9°, deverá a Anatel repassar integral-

mente ã EBC toda a arrecadação da contribuição deste

artigo, observado o disposto no § 8° deste artigo.

§ 11. Excepcionalmente, no ano de 2009, a

contribuição anual prevista no § 2° poderá ser paga

até o dia 31 de maio de 2009, nos valores constantes
do Anexo desta Lei.

§ 12. O decreto a que se refere o § 9° re-
gulamentará o percentual e a forma de repasse de par-
te do produto da arrecadação da contribuição prevista
no caput, para o financiamento dos Serviços de Tele-
visão e de Retransmissão de Televisão Pública Digital

explorada por entes e órgãos integrantes dos Poderes
da União, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televi-
são Digital Terrestre - SBTVD, respeitado o núnimo

estabelecido no inciso III do art. 11 desta Lei e o
disposto no § 8° deste artigo.”(NR)
Art. 7° O caput do art. 61 da Lei n° 10.833, de 29 de

dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

agosto de

“Art. 61. Nas operações de exportação sem

saída do produto do território nacional, com pagamen-

to a prazo, os efeitos fiscais e cambiais, quando re-

conhecidos pela legislação vigente, serão produzidos
no momento da contratação, sob condição resolutória,
aperfeiçoando-se pelo recebimento integral em moeda
nacional ou estrangeira de livre conversibilidade.

Art. 8° O caput do art. 6° da Lei n° 9.826, de 23 de
1999, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 6° A exportação de produtos nacionais

sem que tenha ocorrido sua saída do território brasi-
leiro somente será admitida, produzindo todos os

efeitos fiscais e cambiais, quando o pagamento for

efetivado em moeda nacional ou estrangeira de livre

conversibilidade e a venda for realizada para:
.............................................. ”(NR)

Art. 9° O § 2° do art. 20 da Lei n° 6.099, de 12 de

setembro de 1974, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 20. .................................

§ 2° Para os fins do disposto no § 1°, a
equivalência em moeda nacional será determinada pela

maior taxa de câmbio do dia da utilização dos benefí-

cios fiscais, quando o pagamento das contraprestações

do arrendamento contratado for efetivado em moeda es-
trangeira de livre conversibilidade.”(NR)

Art. 10. A Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004,
passa a vigorar com a seguinte alteraçao:

“Art. 28. A União não poderá conceder ga-

rantia e realizar transferência voluntária aos Esta-

dos, Distrito Federal e Municípios se a soma das des-
pesas de caráter continuado derivadas do conjunto das

parcerias já contratadas por esses entes tiver exce-
dido, no ano anterior, a 3% (três por cento) da re-
ceita corrente líquida do exercício ou se as despesas
anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos sub-
sequentes excederem a 3% (três por cento) da receita

corrente líquida projetada para os respectivos exer-
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~§ 2° Na aplicaçao do limite previsto no
caput deste artigo, serão computadas as despesas de-
rivadas de contratos de parceria celebrados pela
administração pública direta, autarquias, fundações

públicas, empresas públicas, sociedades de economia
mista e demais entidades controladas, direta ou indi-
retamente, pelo respectivo ente, excluídas as empre-

sas estatais não dependentes.”(NR)
Art. 11. O Poder Executivo divulgará anualmente o

percentual de unidades habitacionais destinadas a pessoas com
deficiência e fabricadas de acordo com as normas de acessibi-
lidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, no

âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV.

Art. 12. São anistiados os agentes públicos e os di-

rigentes de órgãos públicos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios a quem foram impostas penalidades pe-

cuniárias pessoais, até a data de publicação desta Lei, com

base no art. 41 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, revo-
gado pela Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009.

Art. 13. Fica a União autorizada a convalidar o en-

contro de contas, por meio da compensação de créditos e débi-
tos recíprocos vencidos, entre o Fundo de Compensação de Va-

riações Salariais - FCVS, a Caixa Econômica Federal, o Fundo
de Garantia de Depósitos e Letras Imobiliárias - FGDLI e as

entidades repassadoras, na forma adotada pelo Conselho Curador
do FCVS .

Art. 14. Fica a Caixa Econômica Federal, na qualidade

de administradora do FCVS, autorizada a promover a equalizaçao

das taxas de juros contratuais dos créditos cedidos pelas en-
Congresso Nacional
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tidades repassadoras, incidentes sobre os saldos de ressarci-

mento pelo FCVS, em relação ã taxa de juros incidente sobre
suas dívidas para com o FGDLI, até a data da efetiva realiza-
ção.

§ 1° Fica estabelecido que a Caixa Econômica Federal,

na qualidade de administradora do FCVS, utilizará na equaliza-

ção os créditos cedidos inativos até o dia 24 de setembro de
1996, nos valores e condições de reconhecimento do FCVS, no
tocante ã certeza, titularidade, liquidez e exigibilidade da
dívida por eles representada, não se aplicando a estes contra-
tos as taxas de novação de que trata a Lei n° 10.150, de 21 de

dezembro de 2000, nem as prerrogativas da referida Lei.
§ 2° Será utilizada na atualização para dedução dos

valores antecipados por força do cumprimento da equalização

prevista no caput a mesma taxa utilizada na evolução da dívida

para com o FGDLI.

§ 3° Os créditos cedidos pelas entidades repassadoras
e não utilizados na equalização de que trata este artigo serão
devolvidos às entidades repassadoras, que poderão habilitá-los

ao ressarcimento do FCVS, nas condições definidas pela Lei n°
10.150, de 21 de dezembro de 2000.

Art. 15. A Lei n° 8.668, de 25 de junho de 1993, pas-
sa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 16-A. .................. . . . . . . .......

§ 1° Não estão sujeitas ã incidência do im-

posto de renda na fonte prevista no caput as aplica-
ções efetuadas pelos Fundos de Investimento Imobiliá-

rio nos ativos de que tratam os incisos II e III do

art. 3° da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004.
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§ 2° O imposto de que trata o caput poderá
ser compensado com o retido na fonte pelo Fundo de
Investimento Imobiliário, por ocasião da distribuição

de rendimentos e ganhos de capital.

§ 3° A compensação de que trata o § 2° será

efetuada proporcionalmente ã participação do cotista
pessoa jurídica ou pessoa física não sujeita ã isen-
ção prevista no inciso III do art. 3° da Lei n°
11.033, de 21 de dezembro de 2004.

§ 4° A parcela do imposto não compensada
relativa ã pessoa física sujeita ã isenção nos termos

do inciso III do art. 3° da Lei n° 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, será considerada exclusiva de fon-
te.”(NR)

Art. 16. O art. 9° da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro
~de 1993 passa a vigorar com a seguinte redaçao:

“Art. 9°

III - (revogado).

Parágrafo único. A inobservância do dispos-

to neste artigo importará na rescisão do contrato nos
casos dos incisos I e II, sem prejuízo da responsabi-
lidade administrativa das autoridades envolvidas na
transgressão.”(NR)

Art. 17. Os arts. 8° e 28 da Lei n° 10.865, de 30 de

abril de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8° ..................................

ooooooooeoQnaQnooaoononoooooonnonooøncoouooounnonunu

§12a o0ucooooo0naooooooolcnonouoaanncouaos

uounoacoaoscooooooouuuuoococnoooounouocøoouonounnuon
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XVIII - produtos classificados na posição
87.13 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM;

XIX - órteses, próteses e meios auxiliares
~de locomoçao;

XX - almofadas antiescaras;
XXI - plataformas elevatórias elétrico-hi-

dráulicas.

§ 13. .....................................

II - a utilização do benefício da alíquota

0 (zero) de que tratam os incisos I a VII e XVIII a

XXI do § 12 deste artigo.
”(NR)

“Art. 28. .................................

XV - órteses, próteses e meios auxiliares

de locomoção;

XVI - almofadas antiescaras;

XVII - plataformas elevatórias elétrico-hi-

dráulicas.

Parágrafo único. O Poder Executivo regula-

mentará o disposto nos incisos IV, X, XIII e XIV a
XVII do caput deste artigo.”(NR)

Art. 18. As áreas públicas rurais localizadas no Dis-
trito Federal poderão ser regularizadas, por meio de alienação
e/ou concessão de direito real de uso, diretamente àqueles que

as estejam ocupando há pelo menos 5 (cinco) anos, com cultura

agrícola e/ou pecuária efetiva, contados da data da publicação
desta Lei.
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§ 1° O valor de referência para avaliação da área de
que trata o caput, para fins de alienação, terá como base o

valor mínimo estabelecido em planilha referencial de preços

mínimos para terra nua do Incra.

§ 2° Ao valor de referência para alienação previsto
no § 1° serão acrescidos os custos relativos ã execução dos
serviços topográficos, se executados pelo poder público, salvo
em áreas onde as ocupações não excedam a 4 (quatro) módulos
fiscais.

§ 3° Poderá ser aplicado redutor de até 80% (oitenta
por cento), quanto aos critérios mencionados no § 1°, para a

alienação das áreas onde as ocupações não excedam a 4 (quatro)
módulos fiscais.

§ 4° Perderá o título da terra, com a consequente re-
versão da área em favor do poder público, o proprietário que

alterar a destinação rural da área definida no caput deste ar-
tigo.

§ 5° As áreas públicas no Distrito Federal com ativi-
dades rurais ou ambientais inseridas na Macrozona Urbana pode-

rão ser objeto de concessão do direito real de uso diretamente

ãqueles que as ocupam há pelo menos 5 (cinco) anos, contados

da data de publicação desta Lei.
Art. 19. O art. 1° da Lei n° 8.989, de 24 de feverei-

ro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° ..................................

IV - pessoas com deficiência física, vi-

sual, auditiva, mental severa ou profunda, ou autis-

tas, diretamente ou por intermédio de seu represen-

tante legal; _ 2
Congresso Nacional
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§ 7° Para a concessão do benefício previsto
no inciso IV deste artigo, é considerada pessoa com
deficiência auditiva aquela que apresenta perda bila-

teral, parcial ou total, de 41db (quarenta e um deci-

béis) ou mais, aferida por audiograma nas frequências
de 500hz, 1.000hz, 2.000hz e 3.000hz.”(NR)
Art. 20. Ficam criados 200 (duzentos) cargos de Ana-

lista Técnico e 50 (cinquenta) cargos de Agente Executivo no
Quadro de Pessoal da Superintendência de Seguros Privados -

SUSEP.

Art. 21. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo,
34 (trinta e quatro) cargos em comissão do Grupo Direção e As-

sessoramento Superiores - DAS, sendo 4 (quatro) DAS-4, 13
(treze) DAS-3 e 17 (dezessete) DAS-2, destinados ã reestrutu-

ração da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

Art. 22. O caput do art. 10 da Lei n° 11.941, de 27

de maio de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. Os depósitos existentes vincula-

dos aos débitos a serem pagos ou parcelados nos ter-
mos desta Lei serão automaticamente convertidos em

renda da União, após aplicação das reduções para pa-
gamento a vista ou parcelamento.

”(NR)n o u o 0no0oooooonoucooooooooouounøoo

Art. 23. A União promoverá transação do crédito de
que tratam o art. 1° do Decreto-Lei n° 491, de 5 de março de

1969, o Decreto n° 78.986, de 21 de dezembro de 1976, e o in-

ciso II do art. 1° e o art. 4° do Decreto-Lei n° 1.894, de 16

de dezembro de 1981 (crédito-prêmio de IPI), apurado pelos in-
dustriais, produtores vendedores e comerciais exportadoras,
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nos termos do art. 171 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Código Tributário Nacional, para solução definitiva dos

litígios judiciais ou administrativos.

§ 1° Para todos os processos judiciais ou administra-
tivos, são reconhecidos os efeitos da legislação relativa ao

crédito-prêmio de IPI até 31 de dezembro de 2002.

§ 2° A adesão à transação prevista no caput deste ar-
tigo restringe-se às pessoas jurídicas industriais, produtores
vendedores e comerciais exportadoras titulares das exporta-
ções, para o devido aproveitamento do crédito-prêmio de IPI e
implica a renúncia de quaisquer outros direitos relativos aos

referidos créditos que não seja nos termos desta Lei.

§ 3° Ficam extintos os créditos tributários da União
e anistiadas as multas de mora, de ofício ou de qualquer espé-
cie, inclusive isoladas, em decorrência da compensação promo-
vida pelos contribuintes ou cessionários, desde que comprova-

das, nos termos desta Lei, as operações de exportações em que
se fundam os respectivos créditos.

§ 4° Nos casos de cisão, incorporação, fusão, falên-

cia ou recuperação judicial do titular ou cessionário do cré-

dito previsto neste artigo, os direitos e as obrigações apli-
cam-se às pessoas jurídicas resultantes de cisão, total ou par-
cial, incorporação ou fusão, bem como às sucessões nos casos de
falência ou recuperação judicial.

§ 5° Não serão devidos verba de sucumbência ou encar-
go legal decorrentes das ações judiciais em que o contribuinte

manifestar sua desistência.

Art. 24. Para aderir aos termos da transação tributá-

ria autorizada pelo art. 23 desta Lei, a pessoa jurídica deve-
rá atender aos seguintes requisitos, cumulativamente:

Congresso Nacional
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I - ser titular dos créditos, na forma da legislaçao,
inclusive por meio de outros estabelecimentos ou filiais da
mesma empresa, ressalvado o disposto no § 1° deste artigo;

II - ser parte em processos administrativos, encerra-

dos ou não, ou em ações judiciais, inclusive execuções fis-
cais, com ou sem trânsito em julgado ou ação rescisória;

III - comprovar a existência das exportações gerado-

ras dos créditos mediante um dos seguintes meios:
a) Guias de Exportação carimbadas pela Carteira de

Comércio Exterior - CACEX ou, na sua ausência, Registro de Ex-
portação, Declaração de Exportação, acompanhados do conheci-

mento de transporte ou documento que comprove a quitação regu-

lar dos títulos cambiais; ou

b) declaração da Secretaria de Comércio Exterior -
SECEX que comprove:

1. data do embarque e do desembaraço aduaneiro;

2. qualificação do produto exportado e sua classifi-
cação na nomenclatura brasileira de mercadorias vigente à épo-
ca;

3. dados relativos ao frete e ao seguro, quando apli-
cáveis; ou

c) qualquer meio admitido em Direito que possa com-

provar a existência das exportações, inclusive listagem emiti-
da pelo Banco Central do Brasil;

IV - demonstrar a renúncia de todos os processos em
curso, quando se tratar de autor de ação judicial que tenha
por objeto matéria relativa aos créditos de que trata o art.

23 desta Lei.

§ 1° Será admitida a transação com cessionários do

crédito de que trata o art. 23 desta Lei, unicamente naqueles
Congresso Nacional
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casos que foram autorizados por decisão judicial ou quando as
cessões dos créditos realizaram-se entre empresas do mesmo
grupo econômico, como filiais, controladas ou controladoras.

§ 2° No caso do § 1° deste artigo, a participação na

transação fica condicionada à comprovação das exportações pe-
los respectivos cedentes.

§ 3° O pedido da renúncia prevista no inciso IV deste
artigo surtirá os efeitos de extinção definitiva unicamente

quando fiscalizados os créditos tributários, na forma do § 3°
do art. 29 desta Lei.

Art. 25. A transação tributária prevista no art. 23
desta Lei atenderá aos seguintes critérios:

I - a base de cálculo em moeda estrangeira é o valor

FOB das mercadorias exportadas até 31 de dezembro de 2002, ex-
cluídos os valores relativos a drawback;

II - exclui-se da base de cálculo o valor da comissão
paga no exterior;

III - a conversão em moeda nacional far-se-á pela co-
tação da moeda para compra pelo Banco Central do Brasil na
data do fechamento do Contrato de Câmbio ou, na ausência des-
te, na data de emissão do Registro de Exportação, Guia de Ex-

~ ~ ~portaçao ou da Declaraçao de Exportaçao;

IV - os créditos serão calculados com aplicação do

percentual de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo
definida nos termos dos incisos I a III do caput deste artigo.

§ 1° Nos casos em que o transporte das mercadorias
foi realizado em veículo, embarcação ou aeronave de bandeira
brasileira, a base de cálculo corresponderá ao valor da merca-

doria mais o valor do frete praticado até o armazém ou porto

de destino. Congresso Nacional
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§ 2° Nos casos em que o seguro das mercadorias foi
realizado por empresa nacional, a base de cálculo corresponde-
rá ao valor da mercadoria mais o valor do seguro até o armazém
ou porto de destino.

§ 3° Na conjugação das 2 (duas) hipóteses constantes
nos §§ 1° e 2° deste artigo, a base de cálculo será o valor da

mercadoria mais o valor do frete e do seguro praticados até o
armazém ou porto de destino.

§ 4° A convalidação das compensações e a apuração dos
créditos ou de débitos de cada pessoa jurídica sujeitar-se-ão

ainda aos seguintes requisitos:
I - os créditos de que trata o art. 23 desta Lei se-

rão calculados a partir das datas das exportações ou do regis-

tro de exportação que lhes deram origem, contadas a partir de
1° de janeiro de 1983;

II - os débitos compensados com os créditos de que
trata o inciso I deste parágrafo serão calculados a partir da
data de seu vencimento, independentemente do momento em que o

contribuinte realizou a compensação;
III - após cada compensação ou a cada crédito suces-

sivo, na ordem das exportações, e ao final de cada mês, o sal-

do de créditos e débitos resultante será atualizado de modo a

evidenciar, em qualquer período, o seu valor consolidado.
§ 5° Os débitos e créditos serão atualizados com base

nos seguintes índices:
I - no IPC, para o período de 1° de janeiro de 1980 a

31 de janeiro de 1991;

II - no INPC, para o período de 1° de fevereiro de

1991 a 31 de dezembro de 1991; ç *_
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III - na Ufir, para o período de 1° de janeiro de

1992 a 31 de dezembro de 1995; e

IV - na taxa referencial do Sistema Especial de Li-

quidação e de Custódia - SELIC, calculada mensalmente e pro
rata, a partir de 1° de janeiro de 1996.

Art. 26. O saldo credor apurado nos termos do § 4° do
art. 25 desta Lei poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses:

I - convalidação das compensações realizadas com os

créditos de que trata o caput do art. 23 desta Lei, decorren-
tes de exportações registradas após 31 de dezembro de 2002;

II - compensações com débitos próprios ou de tercei-

ros, inscritos ou não em dívida ativa da União, cujo fato ge-
rador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2008, bem como os

parcelados, inclusive aqueles sujeitos ao regime da Lei n°
11.941, de 27 de maio de 2009;

III - liquidação de parcelas remanescentes de parce-

lamentos, inclusive os previstos na Lei n° 11.941, de 27 de

maio de 2009;

IV - garantia em execuções fiscais ou em operações de

financiamento com bancos públicos ou privados;
V - emprego em fundos de investimento ou de infraes-

trutura;

VI - conversão em títulos públicos federais, com

aplicação de juros equivalente à taxa Selic, a partir da sua
emissão.

. § 1° As compensações previstas nos incisos I a III do

caput deste artigo abrangem juros e multas de qualquer nature-

za que componham o débito.

§ 2° Os títulos públicos de que trata o inciso VI do
caput deste artigo poderão ser: _ zzz zazz-~» ze` 6 Congresso Nacional 1*
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I - transferidos a terceiros para as mesmas finalida-
des previstas nos incisos I a V do caput deste artigo, inclu-

sive para pagamento de débitos inscritos em dívida ativa da
União;

II - a jpartir do 5° (quinto) ano das respectivas
emissões, na proporção de 10% (dez por cento) do valor total a
cada ano, compensados com tributos e contribuições vencidos ou
vincendos, próprios ou de terceiros, administrados pela Secre-

taria da Receita Federal do Brasil.
§ 3° Os adquirentes poderão usar os títulos para as

mesmas finalidades previstas nos incisos IV a VI do caput des-

te artigo, desde que extintos todos os débitos, na forma dos
incisos I a III do caput deste artigo.

Art. 27. Sobre o valor convertido em títulos, de que
trata o inciso VI do caput do art. 26 desta Lei, incidirá o

Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de 15%

(quinze por cento), deduzido do próprio saldo credor.

Parágrafo único. Os créditos utilizados na forma des-

ta Lei para convalidação de compensações, conforme o § 4° do
art. 25 desta Lei, bem como os ingressos decorrentes da cessão
dos créditos a terceiros, ou em quaisquer das hipóteses pre-

vistas nos incisos I a V do caput do art. 26 desta Lei, não
serão considerados como receita ou lucro tributável para os
fins da incidência de IRPJ, CSLL, Contribuição para o

PIS/Pasep ou Cofins.

Art. 28. O saldo devedor apurado conforme 0 § 4° do

art. 25 desta Lei poderá ser parcelado nos termos do art. 1°

da Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009.

Parágrafo único. Poderão ser parcelados nos termos do
caput deste artigo os débitos decorrentes de compensações rea-
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lizadas com créditos de que trata o caput do art. 23, decor-

rentes de exportações registradas após 31 de dezembro de 2002.
Art. 29. A partir da data da publicação desta Lei,

todos os processos judiciais ou administrativos, inclusive
execuções fiscais, ações rescisórias, medidas incidentais ou

cautelares, inclusive representações, exclusões ou rescisões

de parcelamentos, relativos aos créditos de que trata o art.
23 desta Lei, ficam suspensos por 360 (trezentos e sessenta)

dias, com os efeitos do art. 206 da Lei n° 5.172, de 25 de ou-

tubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

§ 1° Para o exercício dos direitos de que tratam os
arts. 23 a 26 desta Lei, os contribuintes, responsáveis ou
cessionários deverão apresentar, até o término do período de

suspensão previsto no caput deste artigo, declaração de adesão

perante unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 2° A declaração de adesão ao regime previsto nesta
Lei será efetivada mediante petição protocolizada pelo sujeito
passivo, acompanhada de declaração das informações relativas
a:

I - comprovação da titularidade dos créditos, da rea-

lização das exportações e demais requisitos exigidos no art.
24 desta Lei;

II - indicação dos processos administrativos ou judi-

ciais dos quais seja parte e a prova do pedido de renúncia da-
queles nos quais seja autor;

III - apuração do valor integral dos créditos, com-
pensados ou não, atualizado na forma do art. 25 desta Lei;

IV - identificação de todas as declarações ou de com-

pensações que deverão ser convalidadas;
Congressõ Nacional 6

Secretaria de Coordenação
Legisl zt' ir- ';'§firz;.~=‹. f 1 w :acional

n” I 'O2
Flâ._2.É.Q_



l

22

V - indicação do saldo credor que pretende utilizar

para os fins do que dispõem os incisos I a III do art. 26 des-

ta Lei;

VI - determinação do montante integral do saldo a ser

convertido em títulos públicos para os efeitos dos incisos IV

e V do caput do art. 26 desta Lei;
VII - abatimento do valor do Imposto de Renda na fon-

te, conforme o art. 27 desta Lei.

§ 3° A autoridade administrativa poderá fiscalizar os
processos de compensação, no prazo de 5 (cinco) anos, a contar
da data do seu protocolo, nos termos dos §§ 1°, 2° e 7° a 11

do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
§ 4° Os créditos declarados somente poderão ser glo-

sados se comprovada a ocorrência de fraude ou simulação na
apuração dos créditos ou das exportações.

§ 5° Para os fins de que trata o inciso VI do caput
do art. 26 desta Lei, o saldo credor deverá ser convertido em
títulos públicos em até 360 (trezentos e sessenta) dias, con-
tados do protocolo da declaração de adesão.

§ 6° Com a entrega da declaração de adesão, os depó-

sitos judiciais, penhoras ou garantias de bens ou valores em
execuções fiscais ou qualquer outro processo poderão ser le-
vantados integralmente em favor do contribuinte, mediante pe-

tição juntada aos autos e que comprove o protocolo da declara-
ção.

§ 7° A convalidação das compensações ou uso dos cré-
ditos previstos no art. 23 desta Lei independem da situação ou

estado do processo, judicial ou administrativo, ou mesmo do

encerramento ou da forma de sua extinção.
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§ 8° A renúncia, limitadamente à matéria relativa aos

créditos tributários referidos no caput do art. 23 desta Lei,
nos termos do inciso V do art. 269 da Lei n° 5.869, de 11 de

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, opera-se exclusi-
vamente quanto ao reconhecimento do direito creditório e à

fiscalização das compensações efetuadas, não se aplicando em

relação a outras matérias eventualmente discutidas nas ações

que versam sobre o direito ao crédito objeto de convalidação.
§ 9° A vedação contida na alínea b do inciso II do §

12 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não
se aplica aos créditos de que trata o art. 23 desta Lei, apu-

rados a partir de exportações realizadas até 31 de dezembro de

2002, ainda que a compensação tenha sido posterior a esta
data, para todos os efeitos de que trata o art. 26 desta Lei.

Art. 30. O Ministério da Fazenda regulamentará o dis-

posto nos arts. 23 a 29 desta Lei no prazo de 60 (sessenta)
dias de sua publicação.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo efeitos:
I - a partir de 1° de julho de 2009 com relação ao

art. 5°;

II - a partir da data de sua publicação, em relação

aos demais dispositivos.
Art. 32. Fica revogado o inciso III do art. 9° da Lei

n° 8.745, de 09 de dezembro de 1993.

CÂMARA nos DEPUTADOS, /Ú de agosto de 2009.
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LEI N- l2 Oiii DE 7 DE AGOSTO DE 2009.

Dá nova redação aos arts. 4°, 5° e 8° da Lei n°
10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam
de patrimônio de afetação de incorporações
imobiliárias; dispõe sobre o tratamento
tributário a ser dado às receitas mensais
auferidas pelas empresas construtoras nos
contratos de construção de moradias firmados
dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida
- PMCMV, atribui à Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL as atribuições
de apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar a
Contribuição para o Fomento da
Radiodifusão Pública; altera as Leis n°§
11.196, de 21 de novembro de 2005, 11.652,
de 7 de abril de 2008, 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, 9.826, de 23 de agosto de
1999, 6.099, de 12 de setembro de 1974,
11.079, de 30 de dezembro de 2004, 8.668,
de 25 de junho de 1993, 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, 10.865, de 30 de abril de
2004, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e
11.941, de 27 de maio de 2009; e dá outras
providências.

Es DENTE DA REP-ÚBLICA
Faço saber que 0 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art 1- Os arts 4- 5- e 8- da Lei n° 10.931, de 2 de agosto de 2004, passam a
vigorar com a seguinte redaçao
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“Art. 4° Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a
incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 6% (seis por cento) da receita
mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes
impostos e contribuições:

- - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . ‹ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ‹ - . . . . . . . . z . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - - z z . . . . . . . . . . . . . ..

§ 6° Até 31 de dezembro de 2013, para os projetos de incorporação de imóveis
residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a partir de
31 de março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado dos tributos de
que trata o caput será equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal recebida.

§ 7° Para efeito do disposto no § 6°, consideram-se projetos de incorporação de
irnóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de valor
comercial de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa,
Minha Vida - PMCMV, de que trata a Medida Provisória n° 459, de 25 de março de 2009.

§ 8° As condições para utilização do beneficio de que trata o § 6° serão definidas em
regulamento.” (NR)

“Art. 5° O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado na fonna do
art. 4° deverá ser feito até 0 20° (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver
sido auferida a receita.
................................................................................................................................. _. ” (NR)

“Art. 8° Para fins de repartição de receita tributária e do disposto no § 2° do art. 4°,
o percentual de 6% (seis por cento) de que trata o caput do art. 4° será considerado:

I - 2,57% (dois inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) como Cofins;

II - 0,56% (cinquenta e seis centésimos por cento) como Contribuição para o
PIS/Pasep;

III - 1,89% (um inteiro e oitenta e nove centésimos por cento) como IRPJ; e

IV - 0,98% (noventa e oito centésimos por cento) como CSLL.

Parágrafo único. O percentual de 1% (um por cento) de que trata o § 6° do art. 4°
será considerado para os fins do caput:

I - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como Cofins;

II - 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/Pasep;

III - 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e

IV - 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL.” (NR)

Art. 2° Até 31 de dezembro de 2013, a empresa construtora contratada para
construir unidades habitacionais de valor comercial de até R$ 60.000,00 (sessenta reais) no
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Medida Provisoria n- 459,
de 25 de março de 2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de
tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de C0nStruça0.
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_ _ § 1° O pagamento mensal unificado de que trata 0 caput corresponderá aos
seguintes tributos:

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;

II - Contribuição para o PIS/Pasep;

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e

IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social- COFINS.

§ 2° O pagamento dos impostos e contribuições na fonna do disposto no caput será
considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação
com o que for apurado pela construtora.

§ 3° As receitas, custos e despesas próprios da construção sujeita a tributação na
forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos impostos e
contribuições de que trata o § 1°, devidos pela construtora em virtude de suas outras atividades
empresariais.

§ 4° Para fins de repartição de receita tributária, o percentual de 1% (um por cento)
de que trata o caput será considerado:

I - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como Cofins;

II - 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/Pasep;

III - 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e

IV - 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL.

§ 5° O disposto neste artigo somente se aplica às construções iniciadas ou
contratadas a partir de 31 de março de 2009.

§ 6° O pagamento unificado de tributos efetuado na fonna do caput deverá ser feito
até o 20° vi ésimo dia do mês subse uente à uele em ue houver sido auferida a receita.8 fl Cl Cl

Art. 3° Até o exercício de 2014, ano-calendário de 2013, para fins de implementação
dos serviços de registros públicos, previstos na Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em meio
eletrônico, os investimentos e demais gastos efetuados com informatização, que compreende a
aquisição de hardware, aquisição e desenvolvimento de software e a instalação de redes pelos
titulares dos referidos serviços, poderão ser deduzidos da base de cálculo mensal e da anual do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.

§ 1° Os investimentos e gastos efetuados deverão estar devidamente escriturados no
livro Caixa e comprovados com documentação idônea, a qual será mantida em poder dos titulares
dos serviços de registros públicos de que trata o caput, à disposição da fiscalização, enquanto não
ocorrer a decadência ou a prescrição.

§ 2° Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput, o valor da alienação
deverá integrar o rendimento bruto da atividade.
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§ 3° O excesso de deduções apurado no mês pode ser compensado nos meses
segumtes, até dezembro, não podendo ser transposto para o ano seguinte.

Art. 4° Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da Cofins incidente sobre a receita bruta
da venda, no mercado interno, de motocicletas de cilindrada inferior ou igual a l50cm°, efetuada por
importadores e fabricantes, classificadas nos códigos 8711.10.00, 8711.20.10 e 8711.20.20 da
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

§ 1° O disposto no caput não se aplica às receitas auferidas pela pessoa jurídica
revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa
vendedora, na condição de substituta tributária.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores ocorridos nos meses de
abril a junho de 2009.

Art. 5° O art. 62 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com
a seguinte redaçao:

“Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se referem o art. 3° da
Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 5° da Lei n° 9.715, de 25 de
novembro de 1998, passam a ser de 291,69% (duzentos e noventa e um inteiros e sessenta e
nove centésimos por cento) e 3,42 (três inteiros e quarenta e dois centésimos),
respectivamente.” (NR)

Art. 6° O art. 32 da Lei n° 11.652, de 7 de abril de 2008, passa a vigorar com a
segumte redação:

“Art. 32. ................................................................................................................. ..

§ 7° À Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL compete planejar,
executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação,
cobrança e recolhimento da contribuição prevista neste artigo, cabendo-lhe promover as
demais atividades necessárias à sua administração.

§ 8° A retribuição à Anatel pelos serviços referidos no § 7° será de 2,5% (dois
inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado.

§ 9° O percentual e a fonna de repasse à Empresa Brasil de Comunicação - EBC dos
recursos arrecadados com a contribuição deste artigo serão definidos em regulamento,
respeitados o mínimo estabelecido no inciso III do art. 11 desta Lei e o disposto no § 8°
deste artigo.

§ 10. Enquanto não editado o decreto a que se refere o § 9°, deverá a Anatel
repassar integralmente à EBC toda a arrecadação da contribuição deste artigo, observado o
disposto no § 8° deste artigo.

§ ll. Excepcionahnente, no ano de 2009, a contribuição anual prevista no 2°
poderá ser paga até o dia 31 de maio de 2009, nos valores constantes do Anexo desta Lei.

§ 12. O decreto a que se refere 0 § 9° regulamentará o percentual e a fonna de
repasse de parte do produto da arrecadação da contribuição prevista no caput, para 0
financiamento dos Serviços de Televisão e de Retransmissão de Televisão Pública Digital
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explorada por entes e órgãos integrantes dos Poderes da União, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD, respeitado 0 mínirno estabelecido no
inciso III do art. 11 desta Lei e o disposto no § 89 deste artigo.” (NR)

Art. 79 O caput do art. 61 da Lei n9 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 61. Nas operações de exportação sem saída do produto do território nacional,
com pagamento a prazo, os efeitos fiscais e cambiais, quando reconhecidos pela legislação
vigente, serão produzidos no momento da contratação, sob condição resolutória,
aperfeiçoando-se pelo recebimento integral em moeda nacional ou estrangeira de livre
conversibilidade.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

Art. 89 O caput do art. 69 da Lei n9 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 69 A exportação de produtos nacionais sem que tenha ocorrido sua saída do
território brasileiro somente será admitida, produzindo todos os efeitos fiscais e cambiais,
quando o pagamento for efetivado em moeda nacional ou estrangeira de livre
conversibilidade e a venda for realizada para:................................................................................................................................. .. ” (NR)

Art. 99 O § 29 do art. 20 da Lei n9 6.099, de 12 de setembro de 1974, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 20. ........................................................................................................... ..

§ 29 Para os fins do disposto no § 19, a equivalência em moeda nacional será
determinada pela maior taxa de câmbio do dia da utilização dos beneficios fiscais, quando o
pagamento das contraprestações do arrendamento contratado for efetivado em moeda
estrangeira de livre conversibilidade.” (NR)

Art. 10. A Lei n9 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

“Art. 28. A União não poderá conceder garantia e realizar transferência voluntária
aos Estados, Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado
derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no ano
anterior, a 3% (três por cento) da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas
anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 3% (três por
cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.

§ 29 Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, serão computadas as
despesas derivadas de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta,
autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais
entidades controladas, direta ou indiretamente, pelo respectivo ente, excluídas as empresas
estatais não dependentes.” (NR)

Art. 11. O Poder Executivo divulgará anualmente o percentual de unidades
habitacionais destinadas a pessoas com deficiência e fabricadas de acordo com as normas de
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acessibilidade da Associação Brasileira de Norrnas Técnicas - ABNT, no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - PMCMV.

Art. 12. São anistiados os agentes públicos e os dirigentes de Órgãos públicos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a quem foram impostas penalidades
pecuniárias pessoais, até a data de publicação desta Lei, com base no art. 41 da Lei n9 8.212, de 24
de julho de 1991, revogado pela Lei n9 11.941, de 27 de maio de 2009.

Art. 13. Fica a União autorizada a convalidar o encontro de contas, por meio da
compensação de créditos e débitos recíprocos vencidos, entre o Fundo de Compensação de
Variações Salariais - FCVS, a Caixa Econômica Federal, o Fundo de Garantia de Depósitos e Letras
Imobiliárias - FGDLI e as entidades repassadoras, na fonna adotada pelo Conselho Curador do
FCVS.

Art. 14. (VETADO)

Art. 15. A Lei n9 8.668, de 25 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

“Art. 16-A. ............................................................................................................. ..

§ 19 Não estão sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte prevista no caput
as aplicações efetuadas pelos Fundos de Investirnento Imobiliário nos ativos de que tratam
os incisos II e III do art. 39 da Lei n9 11.033, de 21 de dezembro de 2004.

§ 29 O imposto de que trata o caput poderá ser compensado com o retido na fonte
pelo Fundo de Investimento Imobiliário, por ocasião da distribuição de rendimentos e
ganhos de capital.

§ 39 A compensação de que trata o § 29 será efetuada proporcionahnente à
participação do cotista pessoa jurídica ou pessoa fisica não sujeita à isenção prevista no
inciso III do art. 39 da Lei n9 11.033, de 21 de dezembro de 2004.

§ 49 A parcela do imposto não compensada relativa à pessoa fisica sujeita à isenção
nos termos do inciso III do art. 39 da Lei n9 11.033, de 21 de dezembro de 2004, será
considerada exclusiva de fonte.” (NR)

Art. 16. (VETADO)

Art. 17. (VETADO)

Art. 18. As áreas públicas rurais localizadas no Distrito Federal poderão ser
regularizadas, por meio de alienação e/ou concessão de direito real de uso, diretamente àqueles que
as estejam ocupando há pelo menos 5 (cinco) anos, com cultura agrícola e/ou pecuária efetiva,
contados da data da publicação desta Lei.

§ 19 O valor de referência para avaliação da área de que trata o caput, para fins de
alienação, terá como base o valor mínimo estabelecido em planilha referencial de preços minimos
para terra nua do Incra.

§ 29 Ao valor de referência para alienação previsto no § 19 serão acrescidos os
custos relativos à execução dos serviços topográficos, se executados p€lO pO(lCr pul)llCO, SãlVO 6111
áreas onde as ocupações não excedam a 4 (quatro) módulos fiscais.

iiiiiiiiii UÕÕHQFÊSSO Nacional
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§ 39 (VETADO)

§ 49 Perderá o título da terra, com a consequente reversão da área em favor do
poder público, o proprietário que alterar a destinação rural da área definida no caput deste artigo.

§ 59 (VETADO)

Art. 19. (VETADO)

Art. 20. Ficam criados 200 (duzentos) cargos de Analista Técnico e 50 (cinquenta)
cargos de Agente Executivo no Quadro de Pessoal da Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP.

Art. 21. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, 34 (trinta e quatro) cargos
em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo 4 (quatro) DAS-4, 13
(treze) DAS-3 e 17 (dezessete) DAS-2, destinados à reestruturação da Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP.

Art. 22. O caput do art. 10 da Lei n9 11.941, de 27 de maio de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou
parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente convertidos em renda da União,
após aplicação das reduções para pagamento a vista ou parcelamento.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

Art. 23. (VETADO)

Art. 24. (VETADO)

An. 25. (VETADO)
Art. 26. (VETADO)

Art. 27. (VETADO)

Art. 28. (VETADO)

Art. 29. (VETADO)

Art. 30. (VETADO)

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:

I - a partir de 19 de julho de 2009 com relação ao art. 59;

II - a partir da data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos.

“_” Congresso Nacional 9
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Art. 32. (VETADO)

B .1- 2 7 de agosto de 2009' 1889 da Independência e 1219 da República.rasi ia, › .
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Aviso n9 62 0 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor
Senador HERACLITO FORTES

C l

Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Em 2 7 de agosto de 2009.

Encaininho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de
Conversão n9 12, de 2009 (MP n9 460/09), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9
12-029 ,de 27 deagosto de2009.

Atenciosamente,

DILMA ROUSSEFF
Ministra de Estado Chefe da Casa il

da Presidência da Repúbli

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenação

Legislativa do Congresso Nacional
Vín°i_/22.
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oficio 11° 535 (CN) Brzzsíira, em Q? de Setembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 112, de 2009-CN (n° 684/2009, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n° 12, de 2009 (oriundo da
Medida Provisória n° 460, de 2009), que “Dá nova redação aos arts. 4°, 5° e 8° da Lei
n° 10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de patrimônio de afetação de incorporações
imobiliárias; dispõe sobre o tratamento tributário a ser dado às receitas mensais auferidas
pelas empresas construtoras nos contratos de construção de moradias firmados dentro do
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, atribui à Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel as atribuições de apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar a
Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública; altera as Leis n°s 11.196, de 21
de novembro de 2005, 11.652, de 7 de abril de 2008, 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
9.826, de 23 de agosto de 1999, 6.099, de 12 de setembro de 1974, 11.079, de 30 de
dezembro de 2004, 8.668, de 25 de junho de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993,
10.865, de 30 de abril de 2004, e 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; e dá outragsz
providencias .

1-FO; .raia
'TGiEsta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimen

Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nosviƒw
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a»
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. ,_

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia '

'É'cf

.sf5*
"Í›l?Í`*=ÍÍ'¬l=*-*_:~.'.-"f›iÍ`1.f‹.-:E5959?PF'T9'-"399?

mensagem presidencial.

Atenciosamente,
lí;-“>â;g;g¿.~,~,i_¡.¡z,n-;-F. 9 ,. _

i / /¿&%z¿ .liQÍ..i~i° 3,1 gm_ /99 ...»....›--/'¬ .
' ""'""`_'“_ -- ' “_ _,_,s.......‹›-»‹-«*'*'9""*"""'"7r ==Fls.

3 991 Senador José Sa y U
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 12, DE 2009
(oriundo da Medida Provisória n° 460, de 2009)

EMENTA: "Dá nova redação aos arts. 4°, 5° e 8° da Lei n° 10.931, de 2 de
agosto de 2004, que tratam de patrimônio de afetação de incorporações
imobiliárias; dispõe sobre o tratamento tributário a ser dado às receitas mensais
auferidas pelas empresas construtoras nos contratos de construção de moradias
firmados dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, atribui à
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL as atribuições de apurar,
constituir, fiscalizar e arrecadar a Contribuição para o Fomento da Radiodifusão
Pública; altera as Leis n°s 11.196, de 21 de novembro de 2005, 11.652, de 7 de
abril de 2008, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.826, de 23 de agosto de
1999, 6.099, de 12 de setembro de 1974, 11.079, de 30 de dezembro de 2004,
8.668, de 25 de junho de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 10.865, de 30
de abril de 2004, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e 11.941, de 27 de maio de
2009; e dá outras providências".

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL:
Em 31/3/2009, foi publicada no DOU _ Seção I, a Medida Provisória n°

460, de 30 de março de 2009.
Em 1/4/2009, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer

sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF
de 2/4/2009)

Em 7/4/2009, no prazo regimental, foram oferecidas 76 (setenta e seis)
emendas à Medida Provisória. (DSF de 8/4/2009)

Em 13/4/2009, esgotou-se o prazo regimental, sem a instalação da
Comissão Mista.

Em 13/4/2009, a Medida é encaminhada à Câmara dos Deputados pelo
Oficio CN n° 126, de mesma data.

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA Dos DEPUTAi)osz
Em 27/5/2009, é proferido parecer em Plenário pelo Relator, Dep. Andre

Vargas (PT-PR), pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos
pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária desta
MPV e das Emendas de n°s 1 a 76; e, no mérito, pela aprovação desta MPV e
das Emendas de n°s 3, 7, 8, 11, 12, 14, 16 a 19, 28 a 30, 45, 46, 63, 68 e 71, na
fonna do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela rejeição das Emendas
de n°s. 1, 2, 4 a 6, 9,10,13,15, 20 a 27, 31 a 44, 47 a 62, 64 a 67, 69, 70 e 72 a
76. E apresentado o PLV 12/2009, pelo Deputado Andre Vargas.
Em 2/6/2009, designou-se relator substituto, o Dep. Vignatti (PT-SC), para
proferir o parecer pela Comissão Mista, em substituição ao Depuptado André

-':@`zTg”'iÉ.ÊTš'“` . 1,.
Secretaria de Cocrdenâçéãíii

Legislativa do Congresso Nacion-
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Vargas (PT_PR). O parecer é reformulado pelo relator substituto, Deputado
Vignatti (PT-SC), pela Comissão Mista, concluindo pela aprovação da Medida
Provisória n° 460, de 2009, nos termos do Projeto de Conversão apresentado,
com duas alterações e uma emenda de redação. E aprovado, em apreciação
preliminar, o parecer do relator, na parte que manifesta opinião favorável quanto
ao atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de
sua adequação financeira e orçamentária. E aprovada a Medida Provisória n°
460, de 2009, na fonna do Projeto de Lei de Conversão apresentado, incluídas as
2 alterações feitas pelo Relator, ressalvados os Destaques. Rejeitadas as
Emendas n° 5, 52 e 55. Mantido o texto contido no art. 6° do Projeto de lei de
Conversão.

Em 3/6/2009, é mantido o texto do artigo constante do Projeto de Lei de
Conversão, incluído na alteração n° 1 do parecer refonnulado pelo relator
substitutivo. Aprova-se a Emenda de Redação oferecida pelo relator
substitutivo. É aprovada a Redação Final do PLV, assinada pelo Relator, Dep.
Vignatti (PT-SC).

Em 10/6/2009, o projeto é remetido ao Senado Federal por meio do Ofício
PS-GSE n° 619, de mesma data.

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL:

E publicado no DOU - Seção I, de 20/5/2009, Ato Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, datado de 19 de maio de 2009, de prorrogação de vigência
da Medida Provisória n° 460, de 30 de março de 2009, pelo período de sessenta
dias, a partir de 30 de maio de 2009.

Em 18/6/2009 em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do
Projeto de Lei de Conversão n° 12, de 2009, aprovado pela Câmara dos
Deputados e que o prazo de 45 dias encontra-se esgotado, passando a proposição
a sobrestar imediatamente a pauta no Senado Federal. (DSF de 19/6/2009).

Em 7/7/2009, é proferido pela Senadora Lúcia Vânia, relatora revisora, o
Parecer n° 1.022, de 2009-PLEN, concluindo pela admissibilidade da matéria e,
quanto ao mérito, favorável ao projeto de lei de conversão com a apresentação
das Emendas n° 77 a 81-PLEN e, ainda, em adendo, pelo oferecimento das
Emendas n°s 82 e 83-PLEN. Aprovados os pressupostos constitucionais de
relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária. É aprovado o
projeto de lei de conversão, ressalvadas as emendas e a alteração de redação
proposta pela relatora revisora. Aprovadas as Emendas n°s 77 a 83-PLEN e a
alteração de redação proposta para o § 5° do art. 18. Ficam prejudicadas a
medida provisória e as demais emendas a ela apresentadas. Aprovada a redação
final (Parecer n° 1.023, de 2009-CDIR), do relator, Senador Mão Santa.

Em 8/7/2009, remessa à Câmara dos Deputados por meio do Ofício CN n°
414, de mesma data.

Congresso l*-iacionzél
Secretaria de Coord-criação
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TRAMITAÇÃO DAS EMENDAS DO SENADO NA CÂMARA DOS
DEPUTADOS:

Em 5/8/2009, em Plenário, a Deputado André Vargas, relator da matéria,
profere parecer que conclui pela constitucionalidade, juridicidade, técnica
legislativa e adequação financeira e orçamentária das Emendas n°s 1 a 7, do
Senado, e, no mérito, pela aprovação das Emenda de n°s 1, 2, 4 e 6, pela
aprovação parcial da de n° 5, com Emenda de redação, e pela rejeição das de n°s
3 e 7. Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer do Relator, na parte em
que manifesta opinião favorável quanto ao atendimento dos pressupostos
constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação financeira e
orçamentária. Aprovadas as Emendas do Senado Federal de n°s 1, 2, 4, 5 e 6,
com parecer favorável, ressalvados os destaques. Rejeitadas as de n°s 3 e 7, com
parecer contrário, ressalvados os destaques. Rejeitada a Emenda n° 3 e aprovada
a Emenda n° 5, porém foram suprimidas as expressões “resgatados” e “admitido
o aproveitamento”, constantes do inciso II, § 2° do art. D; “excluída a incidência
de qualquer outro imposto ou contribuição sobre esse saldo ou sobre o montante
total, provisionado ou não, lançado ou não na conta de resultados ou de reserva
legal, ou sobre créditos reconhecidos” constante do caput do art. E; suprimido
também o art. H. Aprovada a Emenda de Redação que altera o inciso Il do § 2°
do art. D, constante da Emenda n° 5 do Senado Federal. Aprovada a redação
final assinada pelo Relator, Deputado André Vargas (PT-PR). À sanção.

ENCAMINHAMENTO À sANÇÃoz
Mensagem CD n° 37, de 10/8/2009.

VETO PARCIAL N° 41, de 2009
Mensagem n° 112, de 2009-CN

(n° 684/2009, na origem)

Parte sancionada:

Lei ng 12.024, de 27 de agosto de 2009.
D.O.U. - Seção I, de 28/8/2009 "`"c*‹5"ñ§'F?`.-z-`š`z"<'i'i~`i”z§~"?;`i`‹3'ñÍõ"`i"*`"*"'
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Partes vetadas:
- caput do art. 14;
-§ 1° do art. 14;
- § 2° do art. 14;
- § 3° do art. 14;
- parágrafo único do art. 9°, da Lei n° 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, com a redação dada pelo art. 16 do
projeto;
- inciso XVIII do § 12 do art. 8°, da Lei n° 10.865, de 30 de
abril de 2004, com a redação dada pelo art. 17 do projeto;
- inciso XIX do § 12 do art. 8°, da Lei 10.865, de 30 de abril
de 2004, com a redação dada pelo art. 17 do projeto;
- inciso XX do § 12 do art. 8°, da Lei 10.865, de 30 de abril
de 2004, com a redação dada pelo art. 17 do projeto;
- inciso XXI do § 12 do art. 8°, da Lei 10.865, de 30 de abril
de 2004, com a redação dada pelo art. 17 do projeto;
- inciso II do § 13 do art. 8°, da Lei 10.865, de 30 de abril de
2004, com a redação dada pelo art. 17 do projeto;
- inciso XV do art. 28, da Lei 10.865, de 30 de abril de 2004,
com a redação dada pelo art. 17 do projeto;
- inciso XVI do art. 28, da Lei 10.865, de 30 de abril de
2004, com a redação dada pelo art. 17 do projeto;
- inciso XVII do art. 28, da Lei 10.865, de 30 de abril de
2004, com a redação dada pelo art. 17 do projeto;
- parágrafo único do art. 28, da Lei 10.865, de 30 de abril de
2004, com a redação dada pelo art. 17 do projeto;
- § 3° do art. 18;
- § 5° do art. 18;
- inciso IV do art. 1°, da Lei 8.989, de 24 de fevereiro de
1995, com a redação dada pelo art. 19 do projeto;
- § 7° do art. 1°, da Lei 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,
com a redação dada pelo art. 19 do projeto;
- caput do art. 23;
-§ 1° do art. 23;
- § 2° do art. 23;
- § 3° do art. 23;
- § 4° do art. 23;
- § 5° do art. 23;
- caput do art. 24;
- inciso I do art. 24;
- inciso II do art. 24;
- caput do inciso Ill do art. 24;
- alínea “a” do inciso III do art. 24; W"-~;¿-,¿~:,;-¿,;',¿~;g¿-¡q5~c~¡§, -~~--»
- caput da alínea “b” do inciso III do art. 24; L _5f*¢f_@f'flfla de C0' id°‹‹
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- item 2 da alínea “b” do inciso III do art. 24;
- item 3 da alínea “b” do inciso III do art. 24;
- alínea “c” do inciso III do art. 24;
- inciso IV do art. 24;
-§ 1° do art. 24;
- § 2° do art. 24;
- § 3° do art. 24;
- caput do art. 25;
- inciso I do art. 25;
- inciso II do art. 25;
- inciso III do art. 25;
- inciso IV do art. 25;
-§ 1° do art. 25;
- § 2° do art. 25;
- § 3° do art. 25;
- caput do § 4° do art. 25;
- inciso Ido § 4° do art. 25;
- inciso II do § 4° do art. 25;
- inciso III do § 4° do art. 25;
- caput do § 5° do art. 25;
- inciso Ido § 5° do art. 25;
- inciso II do § 5° do art. 25;
- inciso III do § 5° do art. 25;
- inciso IV do § 5° do art. 25;
- caput do art. 26;
- inciso I do art. 26;
- inciso Ildo art. 26;
- inciso III do art. 26;
- inciso IV do art. 26;
- inciso V do art. 26'/ 3

- inciso VI do art. 26;
- § 1° do art. 26;
- caput do § 2° do art. 26;
- inciso I do § 2° do art. 26;
- inciso Ildo § 2° do art. 26;
- § 3° do art. 26;
- caput do art. 27;
- parágrafo único do art. 27 ;
- caput do art. 28;
- parágrafo único do art. 28;
- caput do art. 29;
-§ 1° do art. 29;
- caput do § 2° do art. 29;
- inciso I do § 2° do art. 29; ~‹›-~«--~-‹»-»-_-¢~›_ _ Congieê,sÍi~FÍ5'5iÉn'ÊÊl`"WW
- 1110150 II do § 2° (10 art, 29; Secretaria de Coo¡'deiizzç£~;z
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- inciso IV do § 2° do art. 29;
- inciso V do § 2° do art. 29;
- inciso VI do § 2° do art. 29;
- inciso VII do § 2° do art. 29;
- § 3° do art. 29;
- § 4° do art. 29;
- § 5° do ait. 29;
- § 6° do art. 29;
- § 7° do art. 29;
- § 8° do art. 29;
- § 9° do art. 29;
- art. 30; e
- art. 32.

LEITURA:

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO:
SENADORES DEPUTADOS

PRAzo DE TRAMITAÇÃO;

Secretaria de Co<;i'd-aiiz.:,^a:i
Legislativa do Congreso Nacio. '-
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CÃMARA Dos DEPUTADOS

( "of.n.'>g:l~>/2oo9/SGMP Brzâiiia,l›5 de bl ° ° de 2009.
Excelentíssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicaçao de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 535, de 09 de setembro de 2009, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados,
EDUARDO CUNHA (BLOCO PMDB), ANDRÉ VARGAS (PT), RONALDO CAIADO
(DEM) e FERNADO CORUJA (PPS), para integrarem a Comissão Mista incumbida de
relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão n° 12, de 2009, que “Dá nova
redação aos arts. 4° 5° e 8° da Lei n° 10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de
patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias; dispõe sobre o tratamento tributário
a ser dado às receitas mensais auferidas pelas empresas construtoras nos contratos de
construção de moradias firmados dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV, atribui à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL as atribuições de
apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar a Contribuição para o Fomento da Radiodifusão
Pública; altera as Leis n°s 11.196, de 21 de novembro 2005, 11.652, de 7 abril de 2008,
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.826, de 23 de agosto de 1999, 6.099, de 12 de
setembro de 1974, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 8.668, de 25 de junho de 1993,
8.745, de 9 de dezembro de 1993, 10.865, de 30 de abril de 2004, e 8.989, de 24 de
fevereiro de 1995; e dá outras providências".

Atenciosamente,

 E TEMER
P esid nte
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Secretaria de Coordenação
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DoUToR PRESIDENTE Do SENADO
FEDERAL JoSÉ SARNEY

Alex Oliveira Rodrigues de Lima, brasileiro, solteiro, advogado e professor,
OAB/SP 138140 e Lawrence Larroyd Tancredo, brasileiro, casado, advogado,
OAB/SC 12700, OAB/DF 17925, OAB/SP 171812, OAB/AM A-466, ambos com
escritório à Alameda Santos, 211, 11° andar, São Paulo (SP), CEP 01419-000, e
escritório nesta Capital Federal, no Setor Bancário Sul, quadra 02, Bloco "S", sl. 312,
Ed. Empire Center, Brasília (DF), requererem o respeitosamente o

cumprimento do disposto no art. 66,§ 4°, da Constituição Federal,

no que se refere ao veto parcial contido no Despacho n° 684 , de 27/08/2009, do
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, quanto ao Projeto de Lei de Conversão
n° 12, de 2008 (MP n° 460/09), para instalação de sessão conjunta do Congresso
Nacional.

Um breve resumo dos fatos:

O Projeto de Lei de Conversão (PLV 12/2009) à MPV 460/2009, sobre o crédito-
prêmio de IPI, foi aprovado no Senado (sem objeções) e na Câmara (206 votos a favor
e 162 contra), possibilitando aos exportadores o uso dos créditos obtidos até 2002 para
compensar dívidas com a União.
O presidente Lula vetou os artigos da Lei 12.024 (antiga MP 460) que regulavam um
acordo entre empresas e govemo em tomo do crédito-prêmio do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI). Esse acordo reconhecia como correto o uso dos
beneficios fiscais do crédito-prêmio até 31 de dezembro de 2002. A Lei havia sido
aprovada antes da decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), que compreendeu por
unanimidade que não existia lei em vigor a tutelar o crédito-prêmio.

Razões para que 0 veto seja revertido pelos congressistas:

(01) A proposta não atenta contra os comandos do art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, visto que não acarreta beneficio sem a correspondente demonstração do impacto
fiscal ou sua contrapartida, eis que conhecido o valor a ser compensado; _, ___m______,_
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(02) A proposta não atenta contra o princípio da legalidade, visto que foi previamente
aprovada pelas comissões de constituição e justiça das duas Casas do Congresso
Nacional;

(03) Não ficou demonstrado violação ao art. 170 do Código Tributário Nacional, pois a
lei pode autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos
do sujeito passivo contra a Fazenda Pública

(04) Não ficaram comprovadas as condições vantajosas para os detentores de crédito-
prêmio, na fonna sustentada pelo veto.

(05) Não podem ser punidos os contribuintes que se valeram do Poder Judiciário, eis
que sofreram ameaça de direito

(06) A redação dos artigos 23 a 30 do projeto não contrariam decisão do Supremo
Tribunal Federal, pois, na data de julgamento, a nonna ainda não se encontrava em
vigor, havendo independência dos poderes da União o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário e não subordinação.

(07) O disposto no § 1° do art. 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
não conflita com o direito em pauta, por ser dispositivo de eficácia condicionada a
regulamentação posterior.

(08) A soberama popular representada pela Câmara e Senado, majoritariamente,
aprovou o Projeto de Lei de Conversão n° 12, de 2008 (MP n° 460/09), representando o
anseio popular, eis que aprovado no Senado (sem objeções) e na Câmara (206 votos
a favor e 162 contra).

(09) o Brasil tem se mostrado tímido em relação a medidas que diminuam a crise
econômica de âmbito global, merecendo mais atenção dos Poderes Constituídos, visto
que a iniciativa privada precisa ser incentivada para gerar mais empregos diretos e
indiretos

Dispõe o art. 66, da Carta Magna:

”z4rl. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao
Presidente da Republica, que, aquíescendo, o sancionará.

§ 1” Se o Presidente da Republica considerar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse publico, verá-lo-á total ou parcialmente, no
prazo de quinze días úteis, contados da data do recebimento, e comunícará, dentro de
quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.

§ 2° O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafii, de inciso
ou de alínea.

§ 3 “Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da Republica importará
sanção.
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§ 4 ° O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e
Senadores, em escrutínio secreto.

§ 5 0 Se o veto não for mantido, sera o projeto enviado, para promulgação, ao
Presidente da Republica.

§ 6° Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4 “Í o veto sera colocado na
ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, ate' sua votação
final.

§ 7° Se a lei não fiir promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da
Republica, nos casos dos parágrafos 3° e 5 Ê o Presidente do Senado a promulgara, e,
se este não ofizer em igualprazo, cabera ao Vice-Presidente do Senadofizzê-lo. "

Desta forma, o veto em questão deverá ser apreciado em sessão conjunta, dentro
de 30 (trinta) dias a contar de seu recebimento, apenas podendo ser rejeitado pelo
voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores, em escrutínio secreto.

O direito de petição é o direito dado a qualquer pessoa de invocar a atenção dos
poderes públicos sobre uma questão ou uma situação, estatuído no Art. 5°, XXXIV, "a"
da Constituição Federal. E portanto um meio de tomar efetivo o exercício da cidadania,
sendo um instrumento de que dispõe qualquer pessoa para levar a mister dos poderes
públicos um fato ilegal ou abusivo, contrário ao interesse público, a fim de que se possa
tomar as medidas necessárias, além disso, é um instrumento para a defesa de direitos
perante os órgãos do Estado.

Nestes termos é a presente para que seja imediatamente instalada uma sessão
conjunta do Congresso Nacional, objetivando dar cumprimento ao disposto no art. 66,
§ 4°, da Constituição Federal, no que se refere ao veto presidencial parcial contido no
Despacho n° 684 , de 27/08/2009, quanto ao Projeto de Lei de Conversão n° 12, de 2008
(MP n° 460/09).

Ex positís, requer a V.Exa, portanto, o cumprimento do dispositivo constitucional
ara ue o veto se'a a reciado em sessão con`unta, odendo ser re'eitadoP q .I P J

somente pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e Senadores, em escrutimo
secreto.

TERMOS EM QUE

PEDE DEFERIMENTO.

Brzzsí11a(DF), 1 L ro de 260??

ú- \,g \ fizv \ ` Nf. k -_fø _

LAWRENCE LARROYD TANCREDO ALEX OLIVEIRA RODRIGUES DE LIMA
Advogado - OAB/DF 17.925 Advogado - OAB/SP 138.140
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- , De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum e na Resolução n° 2, de

2000-CN, fica assim constituída a Comissão Mista

incumbida de relatar o veto:

,Veto Parcial n° 41, de 2009 (PLV12/2009)

Senadores Deputados
Lobão Filho Eduardo Cunha
Lúcia Vânia André Vargas O
Inácio Arruda Ronaldo Caiado
Gim Argello Fernando Coruja
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Nos termos do art. 105 do Regimento Comum
as Comissões Mistas deverão apresentar os

relatórios sobre os vetos até o d'

ia 10 de novembrode 2009.

O prazo previsto no § 4° d
o art. 66 daConstituição Federal encer

rar-se-á em 20 denovembro de 2009.
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CONGRESSO NACIONAL

SECRETARIA DE COMISSÕES ~
SUBSECRETARIA DE APOIO AS COMISSOES MISTAS

Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial n° 41, de 2009, aposto ao PLV n°
12, de 2009 (MPV 460 de 2009), que “Dá nova redação aos arts. 4°, 5° e 8° da Lei n°
10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de patrimônio de afetação de
incorporações imobiliárias; dispõe sobre o tratamento tributário a ser dado às receitas
mensais auferidas pelas empresas construtoras nos contratos de construção de
moradias firmados dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, atribui
à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL as atribuições de apurar,
constituir, fiscalizar e arrecadar a Contribuição para o Fomento da Radiodifusão
Pública; altera as Leis n°s 11.196, de 21 de novembro de 2005, 11.652, de 7 de abril
de 2008, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.826, de 23 de agosto de 1999, 6.099,
de 12 de setembro de 1974, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 8.668, de 25 de
junho de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 10.865, de 30 de abril de 2004,
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e 11.941, de 27 de maio de 2009; e dá outras
providências.”

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO

LISTA DE PRESENÇA

1” reunião, realizada em 05/11/2009, às 17h, na sala 06, Ala Senador
Senador Nilo Coelho, Senado Federal.

DEPUTADOS 1NOME PARTIDO ASSINATURA

Eduardo Cunha PMDB

André Vargas PT

Ronaldo Caiado DEM

Fernando Coruja PPS

Secretária: Maria Consuelo de Castro Souza -
Telefone: 3303-3504

,/Q115€;St/w?šz\ pra~Ã`›Cg.,O
`‹š*/̀

¬.\r`è°*



"`\_.z_y"" “tz zé,
8,. V-.À.._›:. ,,J_

-<_-n '. `
i-_' `...5.!..~'

'=;':|;`.f`

coNGREsso NAc|oNAL
SECRETARIA DE coiyussölas _

SUBSECRETARIA DE APo|o As coM|ssoEs MISTAS

Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial n° 41, de 2009, aposto ao PLV n°
12, de 2009 (MPV 460 de 2009), que “Dá nova redação aos arts. 4°, 5° e 8° da Lei n°
10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de patrimônio de afetação de
incorporações imobiliárias; dispõe sobre o tratamento tributário a ser dado às receitas
mensais auferidas pelas empresas construtoras nos contratos de construção de
moradias firmados dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, atribui
à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL as atribuições de apurar,
constituir, fiscalizar e arrecadar a Contribuição para o Fomento da Radiodifusão
Pública; altera as Leis n°s 11.196, de 21 de novembro de 2005, 11.652, de 7 de abril
de 2008, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.826, de 23 de agosto de 1999, 6.099,
de 12 de setembro de 1974, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 8.668, de 25 de
junho de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 10.865, de 30 de abril de 2004,
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e 11.941, de 27 de maio de 2009; e dá outras
providências.”

PAUTAz INSTALAÇÃO DA coM1ssÃo

LISTA DE PRESENÇA

1° reunião, realizada em 05/11/2009, às 17h, na sala 06, Ala Senador
Senador Nilo Coelho, Senado Federal.

SENADORES I
I NOME PARTIDO

Lobão Fiiho PMDB `

Lúcia Vânia PSDB

Inácio Arruda PC do B

Gim Argello PTB

Secretária: Maria Consuelo de Castro Souza
Telefone: 3303-3504
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SENADO FEDERAL
sEcRETAR|A DE coM|ssöEs _

SUBSECRETARIA DE APOIO AS COMISSOES MISTAS

TERMO DE REUNIÃO

Convocada Reunião de Instalação para O dia cinco do mês de novembro de
dois mil e nove, quintq-feira, às dezessete horas, na sala número seis da Ala
Senador Nilo Coelho, Senado Federal, da Comissão Mista destinada a relatar O
Veto Parcial n° 41, de 2009, aposto ao PLV n° 12, de 2009 (MPV 460 de
2009), que “Dá nova redação aos arts. 4°, 5° e 8° da Lei n° 10.931, de 2 de
agosto de 2004, que tratam de patrimônio de afetação de incorporações
imobiliárias; dispõe sobre O tratamento tributário a ser dado às receitas
mensais auferidas pelas empresas construtoras nos contratos de construção
de moradias firmados dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV,
atribui à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL as atribuições de
apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar a Contribuição para O Fomento da
Radiodifusão Pública; altera as Leis n°s 11.196, de 21 de novembro de 2005,
11.652, de 7 de abril de 2008, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.826, de
23 de agosto de 1999, 6.099, de 12 de setembro de 1974, 11.079, de 30 de
dezembro de 2004, 8.668, de 25 de junho de 1993, 8.745, de 9 de dezembro
de 1993, 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e
11.941, de 27 de maio de 2009; e dá outras providências.”, sem a presença de
membros, a reunião não foi realizada por falta de quorum.

Para constar, foi lavrado O presente Termo, que vai assinado por mim,
Sérgio da Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio
às Comissões Mistas.

Sala das Comissões, 05 de novembro de 2009.

DO
SERGIO DA FONSECA BRAGA

Diretor
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